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Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
INSTRUÇÃO NORMATIVA N°01/2022
Estabelece normas para a realização de matrículas e renovação de alunos para o ano letivo de 2023, nas Instituições 
de Ensino da Rede Pública Municipal e Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI.
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições e considerando.
A Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988; a Constituição do Estado do Paraná, de 5 de outubro de 1989; a 
Lei Federal nº. 9394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; a 
Lei Federal nº. 8069/1990, que dispõem sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, em especial os artigos 53 
e 54; Emenda Constitucional n° 59 de 11/11/2009; Lei 13.005 de 06/06/2014 do Plano Nacional de Educação; Lei 
360/2015 Plano Municipal de Educação; Instrução Normativa nº 01/2022 – SEED/SUED e demais dispositivos legais 
aplicáveis; bem como a necessidade de estabelecer normas para a realização de matrículas para o ano letivo de 
2023 nas Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal e Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI, que 
mantém parceria com a Gestão Pública Municipal por meio de termos de colaboração e fomento ou acordos de 
cooperação; considerando ainda a importância do trabalho conjunto entre as Instituições de Ensino e Secretaria 
Municipal de Educação, considerando as especificidades de cada unidade escolar, as quais deverão estar de acordo 
com a legislação educacional vigente e, por fim, a importância da divulgação da matrícula para crianças de 4 a 6 
anos de idade e a necessidade de efetivação do Processo de Matrículas e Rematrículas para o ano letivo de 2023.
INSTRUÇÃO
PROCEDIMENTOS PARA A MATRÍCULA E RENOVAÇÃO NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO PARA O 
ANO LETIVO DE 2023
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
- Ressaltando a importância do trabalho conjunto entre a rede municipal de ensino, as instituições parceiras, e 
considerando as especificidades do município, as quais deverão estar de acordo com a legislação vigente, o processo 
de matrículas para o ano letivo de 2023 contará com a participação e o diálogo entre os diretores e secretários das 
instituições de ensino, a Secretaria Municipal de Educação e o Município de Alto Paraíso.
- O dever do Município enquanto Poder Público será efetivado mediante a garantia da oferta e do acesso a todos os 
interessados a uma vaga escolar de pré-escola e/ou ensino fundamental – anos iniciais em uma Instituição de Ensino 
da rede Pública Municipal ou CMEI.
- O Município não se obriga a garantir vaga escolar na Instituição de Ensino da rede Pública Municipal ou CMEI no 
turno de preferência do pai/mãe ou responsável legal.
2. DA CHAMADA ESCOLAR
- A campanha de divulgação do período de matrícula escolar, realizada pela Secretaria Municipal de Educação em 
abrangência municipal, será realizada a partir de 07 de novembro de 2022.
- A divulgação deve atender o contido na presente instrução.
3. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA MATRÍCULA ESCOLAR E RENOVAÇÃO
a) Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física – CPF - original e cópia do aluno;
b) Carteira de Identidade - RG e Cadastro de Pessoa Física - CPF – original e cópia dos pais/ responsável;
c) Carteira de Vacinação original e cópia; juntamente com a certidão de regularidade vacinal emitida pela Secretaria 
Municipal de Saúde quando solicitada;
d) Fatura da concessionária de energia elétrica atualizada (máximo de 03 meses). Quando a fatura não estiver em 
nome do responsável pelo aluno, apresentar conjuntamente, outro comprovante de endereço em nome da mãe/pai/
responsável pelo aluno – original e cópia;
e) Histórico Escolar ou Declaração de Escolaridade da instituição de ensino de origem ou Guia de Transferência 
emitida pelo Sistema Escola WEB – original;
f) Carta Matrícula – quando o aluno for direcionado com carta.
g) Endereço eletrônico ( e-mail)
h) Comprovante do Auxílio Brasil, cópia da folha de rosto do cadastro único (CRAS).
4. DOS CRITÉRIOS PARA AS MATRÍCULAS E RENOVAÇÃO A ESCOLA MUNICIPAL 9 DE MAIO
                   Obrigatoriedade da matrícula para crianças de 4 a 6 anos de acordo com a Emenda Constitucional n° 59 de 
11/11/2009, parecer CEE/CP n° 10/17 , Lei 13.005 de 06/06/2017 do Plano Nacional de Educação e da Lei 360/2015 
do Plano Municipal de Educação.
                    SÃO CRITÉRIOS PARA MATRÍCULAS E RENOVAÇÃO PARA O PERÍODO DA TARDE:
a) estudante usuário de transporte escolar público que residem na zona rural, mediante comprovante de residência, 
tem prioridade de matrícula no período da tarde.
b) estudante em tratamento médico e/ou hospitalar contínuo mediante comprovação médica.
c) estudante com matrículas nos atendimentos educacionais especializados, complementar ou suplementar, em 
Sala de Recurso Multifuncional, Centro de Atendimento da Surdo cegueira ou Centro de Atendimento Educacional 
Especializado.
São critérios para matrículas e renovação para o período da manhã:
a) estudante da sede do município, serão matriculados preferencialmente no período da manhã.
b) estudante que frequente Programa de Atendimento Social ofertado pelo Governo Federal, Estadual, Municipal ou 
Organização Filantrópica, mediante comprovação de inscrição e frequência no programa.
c) estudante em situação de risco, com relatório ou encaminhamento de órgão especializado.
4.1. CALENDÁRIO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULAS
a) Renovação de Matrículas:
- Os alunos já matriculados na rede pública municipal de ensino no ano letivo de 2022 e que continuarão os estudos 
na mesma instituição de ensino no ano letivo de 2023, deverão confirmar sua renovação de matrícula, no período de 
01 de dezembro a 16 de dezembro de 2022.
- Os alunos que não realizarem a renovação de matrícula até 10 dias do início das aulas será comunicado ao Conselho 
Tutelar.
b) Matrículas:
- Os alunos que ingressarão na rede pública municipal de ensino no ano letivo de 2023, deverão realizar a matrícula, 
no período de 21 de novembro a 30 de novembro de 2022.
5. DOS CRITÉRIOS PARA A CMEI – BICHINHO DA MAÇÃ
5.1. CALENDÁRIO DE MATRÍCULAS
a) Renovação de matrículas:
- Os alunos já matriculados no Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI no ano letivo de 2022 e que continuarão 
os estudos na mesma instituição de ensino no ano letivo de 2023, deverão confirmar sua renovação de matrícula, no 
período de 21 de novembro a 30 de novembro de 2022.
- Os alunos perderá o direito a renovação de matrícula caso este não compareça no período estabelecido para 
renovar a matrícula.
- Os alunos que não realizarem a renovação de matrícula até 10 dias do início das aulas será comunicado ao Conselho 
Tutelar.
 b) Matrículas:
- Os alunos que ingressarão no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI, para 1º matrícula deverá comparecer 
no período de 01 de dezembro a 16 de dezembro de 2022, para preenchimento do cadastro reserva de vagas.
- A procura de matrículas após o preenchimento das vagas será encaminhada para lista de espera, e serão seguidos 
os critérios da legislação vigente.
- em caso de desistência ou transferência de alunos durante o ano corrente a vaga será preenchida por nova matrícula 
de acordo com os critérios da legislação vigente.
6. DA RESPONSABILIDADE DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
 - As Instituições de Ensino devem cumprir rigorosamente o Cronograma de Matrículas, dando visibilidade às 
informações contidas no mesmo e planejar ações no sentido de otimizar o processo de matrícula.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
- Os casos não contemplados nesta Instrução Normativa serão analisados e decididos pela Secretaria Municipal de 
Educação.
- O cumprimento desta Instrução Normativa é de total responsabilidade do Gestor da Instituição de Ensino, sob a 
supervisão da Secretaria Municipal de Educação.
- Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Alto Paraíso/PR, 03 de Novembro de 2022.
Regiane Aparecida Caetano de Oliveira
Secretária Municipal de Educação

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2022
DATA DA ABERTURA: 17 de novembro de 2022.
HORÁRIO INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  08:00 horas.
HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  Do dia 04 de novembro de 2022 às 07:30 horas, até o dia 17 
de novembro de 2022 às 07:50 horas.
LOCAL: http://www.bllcompras.com/
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência 
- ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – LOTE.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 261.787,60(duzentos e sessenta e um mil, setecentos e oitenta e sete reais e sessenta 
centavos).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 03 de novembro de 2022
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

      

      
      

PORTARIA Nº  334/2022, de 03 de Novembro de 2022.

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Procedimento Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº
111/2022.

CONSIDERANDO que os fatos narrados, podem resultar em sanções previstas na Lei Municipal 455/1992 e
em demais legislações em vigor;

CONSIDERANDO o Ofício 367/2022, que solicitou 15 (quinze) dias, pelo Presidente da Comissão, o Exmo. Sr
Bruno Ferreira de Oliveira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 15 (quinze) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo nº 01/2022, para
apuração de eventual irregularidade ou desconformidade da prática de infração disciplinar por servidor público
ao estatuto do servidor público dos servidores de Alto Piquiri - PR, Processo Administrativo Disciplinar
instaurado pela PORTARIA Nº 111/2022.

Art. 2º  Deve-se dar vista de todo o procedimento ao Controlador Interno que poderá atuar ativamente quando
entender necessário.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 03 de Novembro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

Comunicação Interna 94/2022

Alto Piquiri, quinta-feira, 03 de novembro de 2022.

Assunto: Solicitação de diárias para custear viagem a Brasília - DF.

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a Autorização de 04 (quatro) 
diárias para cobrir despesas de hospedagens e refeições em viagem a Brasília - DF., tratando de assuntos 
relacionados com a Administração Municipal.

NOME: Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

CARGO: Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Brasília - DF. 

DATA DE INÍCIO: 07/11/2022

DATA DO FIM: 11/11/2022

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 04 (quatro)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Brasília - DF., para tratar de assuntos de interesse da 
Administração Municipal.

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal

V. S.ª ANDREIA MARISA FABRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
PREFEITURA DE ALTO PIQUIRI 
ALTO PIQUIRI- PARANÁ

GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO:02679853989

Assinado de forma digital por GIOVANE 
MENDES DE CARVALHO:02679853989 
Dados: 2022.11.03 10:45:57 -03'00'

            Conselho Municipal dos Direitos da     
                    Criança e do Adolescente 

      Cafezal do Sul - PR 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 06/2022, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022 
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 
VIX CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE 
CAFEZAL DO SUL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições e considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes 
para a implementação de Políticas da Criança e do Adolescente no município de 
Cafezal do Sul, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Fica convocada a VIX Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Cafezal do Sul, a ser realizada no dia 25 de novembro de 
2022, das 8:00 horas as 12:00 horas, tendo como tema central: “SITUAÇÃO DOS 
DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM TEMPO DE 
PANDEMIA DA COVID-19: VIOLAÇÕES E VULNERABILIDADES, AÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA REPARAÇÃO E GARANTIA DE POLÍTICAS DE PROTEÇÃO 
INTEGRAL, COM RESPEITO À DIVERSIDADE”. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução, correrão 

por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal da política da 
criança e do adolescente. 

 
Art. 3º - O funcionamento da VIX Conferência municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente será estabelecido por Regulamento próprio. 
 
Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Cafezal do Sul, 28 de outubro de 2022. 
 

 
 
 
 

_________________________ 
EDER SILVA CORDEIRO 

Presidente do Conselho Municipal De 
Direitos da Criança e do Adolescente de Cafezal do Sul 

 
 

RESOLUÇÃO N°   111  /2022  

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª R.S. 
no uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 6º, do Ato de Consócio nº 004/2021 
(orçamento): 

R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica aberto no orçamento do corrente exercício
financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA AMERIOS, crédito Adicional
Suplementar do valor de R$ 80.000,00 (oitenta  mil reais), para reforço das seguintes dotações:

Fonte de Recursos: 1002 – Recursos de Contratos de Rateio – Outras Despesas Correntes

01.001.10.122.0001.2001 Manutenção das Atividades do Consórcio 

33.90.36.00.00 (12) Outros serviços de terceiros – Pessoa Física R$ 18.000,00

33.90.39.00.00 (15) Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica R$ 62.000,00

Total R$ 80.000,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto,
será utilizada a redução parcial ou integral das seguintes dotações do orçamento vigente:

Fonte de Recursos: 1002 – Recursos de Contratos de Rateio – Outras Despesas Correntes

01.001.10.302.0002.1001 Ampliação e Reforma do Consórcio

33.90.39.00.00 (23) Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica R$ 80.000,00

Total R$ 80.000,00

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 03 de novembro de 2022.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

CLAUDIO 
SIDINEY DE 
LIMA:679723
65920

Assinado de forma 
digital por CLAUDIO 
SIDINEY DE 
LIMA:67972365920 
Dados: 2022.11.03 
09:56:41 -03'00'

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1073/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra FRANCIELLE FARIAS CARVALHO CORREIA, Secretária Municipal de Indústria e 
Comércio, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista a concessão de 02 diárias + 30% + 40%, para 
custear as despesas com hospedagens, alimentação e transporte para os dias 07, 08 e 09 de novembro de 2022, 
onde a mesma estará participando do ENCONTRO ESTADUAL DOS COMITÊS DOS PEQUENOS NEGÓCIOS, na 
cidade de Foz do Iguaçu.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 03 DIAS DO MÊS 
DE NOVEMBRO DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 293/2022
SÚMULA: Dispõe sobre o recesso funcional nas repartições públicas municipais no dia 14/11/2022, que antecede o 
Feriado Nacional do dia 15 de novembro.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Feriado Nacional do dia 15 de novembro (terça-feira) de 2022, em que se comemora o dia da 
Proclamação da República, conforme o artigo 1º da Lei nº 662/1949;
DECRETA:
Art. 1º- RECESSO funcional nas repartições públicas municipais no dia 14 de novembro de 2022 (segunda-feira), não 
havendo expediente de trabalho nos Órgãos Públicos Municipais da Administração Direta, com exceção dos serviços 
que por sua natureza não possam sofrer paralisação.
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 03 (TRES) DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 630
De 03 de Novembro de 2022
NOOMEAR MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – COMSEA 
DO MUNICÍPIO DE DOURADINA – PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Municipal N°. 1506 de 05 de Agosto de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA do Município de 
Douradina – Paraná, na forma abaixo:
REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:
Representante Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Adriano Araujo Ferreira
Suplente: Cristiane Neves de Oliveira
Representante Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Cassia Ortiz Ferreira Aldrigue
Suplente: Inês Pereira Ribeiro
Representante Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e Promoção Social
Titular: Célia Terezinha Furlan Sossai
Suplente: José Alsir Mariano
Representante Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
Titular: Marcos Henrique da Silva
Suplente: Henderson Novo Hein
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS:
Representante Associação dos Produtores Rurais
Titular: Edson Alves da SIlva
Suplente: Sergio SadaoTomiyama
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular: Renata Cervinhani
Suplente: Kelly BidoiaAngelo
Representante da Associação Comercial
Titular: Nilton Marcos da Silva Junior
Suplente: Maria Eloisa Gonçalves da Silva
Representante das Instituições Religiosas (Igreja Católica e Igrejas Evangélicas)
Titular: José Gonçalves da Silva
Suplente: Daniel Ramos
Representante Associação de Feirantes
Titular: Terezinha Felipe
Suplente: Nereide Elias Fontes
Representante Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Titular: João Alves Ramos
Suplente: Antonio Gaspar dos Santos
Representante do Centro de Convivência de Idosos de Douradina
Titular: Ivanete Ferreira
Suplente: Ivo Volante
Representante da Associação de Recuperação de Alcoólatras - ARA
Titular: João De Pella
Suplente: Aparecido Balbino
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Art. 3º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar tem vigência até 03 de outubro de 2024.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e dois 
(03/11/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal dos direitos 
da crianÇa e do adolescente douradina – Pr

CNPJ: 78.200.110/0001-94/ FONE: (44) 3663-1579
RESOLUÇÃO Nº. 009/2022
Súmula: Aprovação da Prestação de Contas Parcial referente á Deliberação 089/2019 CEDCA/PR do Incentivo 
Atenção à criança e adolescente referente ao período do pagamento até 30 de junho 2021
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Douradina, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº020/91 alterada pela Lei nº 1.384/2013, em 
reunião via aplicativo em 01 de novembro de 2022 conforme Ata nº 08/2022.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar a prestação de contas parcial referente a Deliberação nº 089/2019 CEDCA/PR do Incentivo Atenção à 
criança e adolesente referente ao período do pagamento até 30 de junho de 2021, no valor de R$30.000,00.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Douradina, 03 de novembro de 2022.
Márcia Cristina Florenço Silva
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 332/2022, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias, a Servidora VANESSA MASCARENHAS BOSCARIOLI, inscrita na CI/RG sob 
nº 41.353.926-X/SP e CPF sob nº 220.782.888-37, ocupante do Cargo de DIRETORA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
para viagem a cidade de Foz do Iguaçu-PR, no dia 07 e retorno no dia 11 de novembro de 2022, para participar do 
Encontro Estadual de Comitê de Pequenos Negócios; Encontro Estadual dos Agente de Desenvolvimento – SEBRAE; 
e Encontro Estadual dos Agentes de Fomento do Governo do Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

sindicato rural de iPorÃ
edital de conVocaÇÃo

O SINDICATO RURAL DE IPORÃ, com extensão de base 
territorial nos municípios de Francisco Alves e Cafezal do Sul, 
através de seu presidente, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto e pela legislação sindical vigente, 
convoca os associados em condições de votar para participarem 
da Assembléia Geral a realizar-se no dia 14 (catorze) do mês de 
novembro de 2022, às 19:00 horas, na sede do Sindicato Rural 
de Iporã, à Rua Sinop, 669, nesta cidade e comarca de Iporã, 
Estado do Paraná. Não havendo, na hora indicada, número 
legal de associados para a instalação dos trabalhos em primeira 
convocação, a Assembléia será realizada uma hora após, ou seja, 
às 20:00 horas em segunda convocação, com qualquer número 
de associados, com a seguinte ordem do dia:
1 - Leitura, discussão e aprovação da Ata anterior;
2 - Leitura, discussão e  aprovação  da  Proposta  Orçamentária 
do ano 2023;
3- Outros assuntos sindicais.
Iporã – PR, 04 de novembro de 2022.
EDAMIR JAIR SALVADOR
PRESIDENTE DO SINDICATO RURAL DE IPORÃ

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 288/2022
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição da servidora  
IONE GRYCZAK MOREIRA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida a IONE GRYCZAK MOREIRA, brasileira, servidora pública municipal do 
município de Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 4.678.380-8 SSP/
PR, e inscrita no CPF/MF nº 843.717.819-34, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de 
Professor, nos termos Art. 3º da EC 47/05 -FÓRMULA 85/95, C.F. e  Art.. 76 da Lei Municipal nº 
59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de R$:4.317,08 
(quatro mil, trezentos e dezessete reais e oito centavos), conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 04 de novembro 
de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
Cruzeiro do Oeste,  04 de novembro de 2022 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal  

cÂMara MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE REPROVAÇÃO DAS CONTAS ANUAL DO PODER EXECUTIVO DE 2019 DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. VALDIR HIDALGO MARTINEZ.
CONSIDERANDO o acórdão de parecer prévio nº 62/22 – Segunda Câmara – EMENTA: Prestação de constas de 
Prefeito – Desídia na adoção de medidas visando à verificação de execução de contrato, contrariando alertas do 
Controle Interno e ocasionando dano ao Erário – Parecer Prévio pela irregularidade das contas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, Eu Edivaldo Batista Saraiva, 
Presidente da Câmara Municipal Promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO
 Art. 1º. Fica reprovada a conta do Prefeito Municipal de Esperança Nova – PR, relativa ao exercício financeiro de 2019 
de responsabilidade do Sr. Valdir Hidalgo Martinez.
Art. 2º. Integra este Decreto Legislativo o Acórdão de Parecer Prévio n.° 062/22– Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná – Parecer pela irregularidade das contas.
  Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
 Câmara Municipal de Esperança Nova, 03 de novembro de 22
EDIVALDO BATISTA SARAIVA       LUCAS BUCH REBERTI
       Presidente               Primeiro secretário

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.495/2022
DATA: 03/11/2022
SÚMULA: Nomeia o Sr. José Carlos dos Santos Neto. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. José Carlos dos Santos Neto, portador da RG n.º 13.874.832-4 e do CPF nº 076.981.209-
02, para o cargo de Chefe de Planejamento Projetos e Convênio, Símbolo CC-02.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Novembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 263/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: QUEIROZ & KOTRICHI LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de água mineral e bebida isotônico, para a Secretaria de Administração 
Pública, Segurança e Desenvolvimento do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).
Vigência: 03/11/2022 á 03/02/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 244/2022 e Dispensa nº 112/2022.
Iporã-Pr. 03 de Novembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.
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Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 499/2022
Data: 03.11.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos on-line sob os n°s 3.977/2017, 2.738/2022 e 2.754/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Fernanda Sanches Marcato 8.603.704-1 - SESPII/PR 2021/2022 07/11/2022 a 06/12/2022
Gustavo Henrique dos Reis Sabior 10.416.935-0 - SESPII/PR 2020/2021 03/11/2022 a 11/11/2022
Julio Cesar do Nascimento 5.723.660-4 - SESPII/PR 2021/2022 16/11/2022 a 15/12/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 384/2022
Data: 03.11.2022
Ementa: convoca a X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Guaíra, e das outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em conjunto com a Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1.593/2008, de 27.08.2008;
Considerando, as competências que lhe confere a Lei nº 8.069/90 que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA;
Considerando, a Deliberação do CONANDA - Conselho nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente Resolução nº 227/2022 de 19 de maio de 2022;
 Considerando, a Resolução nº 10/2022 do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
 Considerando, o memorando online sob o nº 2.373/2022,
 DECRETA:
 Art 1º Fica convocada a X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Guaíra, que realizar-se-á no dia 18 de novembro de 2022, das 
08h00min às 17h00min, no Centro de Multi Uso, Av. Thomaz Luiz Zeballos, S/N, neste 
Município, tendo como tema central “Situação dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: violações e vulnerabilidades, 
ações necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com 
respeito à diversidade.”
Art 2º Fica delegado ao CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Guaíra a adoção de outras providências ao cumprimento do objeto 
deste Decreto.
 Art 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de 
dotação própria do orçamento do órgão gestor Municipal de Assistência Social.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de novembro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 
Código do Plano de Ação: 23588020220001-007481 
Ente Recebedor: 77.857.183/0001-90 – Município de Guaíra 
Fundo Repassador: 03.353.358/0001-96 - MDR 
Vigência: Início: 23/09/2022 - Fim: 31/05/2023 
Órgão Repassador: Ministério do Desenvolvimento Regional 
Processo MDR: 59000.012894/2022-47 
Valor: R$ 618.982,47 
Objeto: Aporte da assistência financeira destinada a auxiliar o 
custeio da gratuidade das pessoas idosas no transporte público 
coletivo urbano ou os tipos elencados no Art 2 da Portaria 09/2022, 
instituído pela Emenda Constitucional n. 123, de 14 de julho de 2022. 
Programa: 23588020220001 – Gratuidade EC 123/22 
Condicionantes: Aporte dos recursos onde ocorra serviços 
regulares em operação de transporte público coletivo urbano, 
semiurbano ou metropolitano. 
Aplicação dos recursos exclusivamente para auxiliar no custeio ao 
direito previsto no § 2º do art. 230 da Constituição Federal. 
O poder delegante será responsável pelo uso e pela distribuição dos 
recursos aos prestadores e observará a premissa de equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos de concessão do transporte 
público coletivo e as diretrizes da modicidade tarifária. 
Os beneficiários deverão apresentar Relatório de Gestão Final e 
prestação de contas na forma estabelecida na Portaria 
Interministerial que versa sobre a assistência financeira. 
Os beneficiários autorizam a União solicitar à instituição financeira 
albergante a devolução imediata, para a Conta Única do Tesouro 
Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica do 
instrumento. 
Os entes federados darão publicidade ao inteiro teor do Termo de 
Adesão assinado, por meio do Diário Oficial ou em outro meio de 
comunicação oficial. 
As movimentações de saída de recursos das contas bancárias 
poderão ser classificadas e identificadas e as informações a elas 
referentes serão disponibilizadas para fins de acompanhamento, 
prestação de contas e fiscalização. 
Os saldos financeiros ilegalmente aplicados serão restituídos à 
Conta Única do Tesouro por meio da emissão e do pagamento de 
Guia de Recolhimento da União atualizada conforme Portaria 
Interministerial que versa sobre a assistência financeira. 
Na hipótese de reprovação das prestações de contas, os 
beneficiários adotarão as medidas necessárias à recomposição de 
eventual dano ao erário, sem prejuízo da responsabilização dos 
operadores. 
Data de Assinatura: 07/10/2022 
Responsável: Heraldo Trento 
Prefeito Municipal 
 

 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 384/2022
Data: 03.11.2022
Ementa: convoca a X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Guaíra, e das outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em conjunto com a Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1.593/2008, de 27.08.2008;
Considerando, as competências que lhe confere a Lei nº 8.069/90 que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA;
Considerando, a Deliberação do CONANDA - Conselho nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente Resolução nº 227/2022 de 19 de maio de 2022;
 Considerando, a Resolução nº 10/2022 do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
 Considerando, o memorando online sob o nº 2.373/2022,
 DECRETA:
 Art 1º Fica convocada a X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Guaíra, que realizar-se-á no dia 18 de novembro de 2022, das 
08h00min às 17h00min, no Centro de Multi Uso, Av. Thomaz Luiz Zeballos, S/N, neste 
Município, tendo como tema central “Situação dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: violações e vulnerabilidades, 
ações necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com 
respeito à diversidade.”
Art 2º Fica delegado ao CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Guaíra a adoção de outras providências ao cumprimento do objeto 
deste Decreto.
 Art 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de 
dotação própria do orçamento do órgão gestor Municipal de Assistência Social.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de novembro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 225/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de grama sintética e 
mão de obra de instalação, visando atender as necessidades do 
Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado 
CMAEE, desse Município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h29min. do dia 
21/11/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h30min. às 13h59min do dia 
21/11/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min. do dia 
21/11/2022 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 03 de novembro de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 244/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 31 DE OUTUBRO DE 2022. 
CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, IND. E 
COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA. 
CNPJ: 06.218.782/0001-16. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RL-1C, CONCRETO 
ASFÁLTICO USINADO A QUENTE E PRÉ- MISTURADO A FRIO DENSO-
PMFD, PARA A REALIZAÇÃO DE MANUTANÇÃO DO PAVIMENTO 
ASFÁLTICO DAS VIAS PÚBLICAS DOS DISTRITOS E DA CIDADE DE 
ICARAÍMA. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 353.450,00 (trezentos e cinquenta 
e três mil quatrocentos e cinquenta reais).   
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ 
DE 12 MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 245/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 31 DE OUTUBRO DE 2022. 
CONTRATADA: RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA – EPP. 
CNPJ: 76.247.337/0001-60. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RL-1C, CONCRETO 
ASFÁLTICO USINADO A QUENTE E PRÉ- MISTURADO A FRIO DENSO-
PMFD, PARA A REALIZAÇÃO DE MANUTANÇÃO DO PAVIMENTO 
ASFÁLTICO DAS VIAS PÚBLICAS DOS DISTRITOS E DA CIDADE DE 
ICARAÍMA. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 10.580,00 (dez mil quinhentos e 
oitenta reais).   
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ 
DE 12 MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 077/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
POR ITEM objetivando o REGISTRO DE PREÇOS celebrando a contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras aquisições de 
combustíveis (etanol, gasolina comum, óleo diesel S-500 e óleo diesel S-10), tendo 
como base os preços constantes da tabela oficial de preços editada pela ANP 
- (Agência Nacional do Petróleo) através do SLP - (Sistema de Levantamento de 
Preços) para a regional Umuarama ou a regional mais próxima (coluna preço médio 
ao consumidor) para abastecimento da frota da Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 meses, contados a partir da data de assinatura 
do contrato.
VALOR MÁXIMO: R$ 2.376.488,96 (dois milhões, trezentos e setenta e seis mil 
quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e seis centavos).
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00min às 
12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site 
www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 22 de Novembro de 2022.
     HORÁRIO: 09h00min
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 01 de novembro 
de 2022.
João Gilson Prado
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futura e eventual aquisição 
de uniformes escolar destinados aos alunos da rede municipal de ensino, de acordo 
com o termo de referencia anexo I do edital.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: 288.063,50(duzentos e oitenta e oito mil sessenta e três reais e 
cinqüenta centavos)
    PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias 
úteis contados a partir da solicitação do Município.
•	 A	 presente	 licitação	 é	 destinada	 exclusivamente	 à	 participação	 de	
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da 
Lei Complementar 147/2014.
•	 Nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	147/2014,	Art.	2º,	inciso	V,	Art.	2º,	
§ 2º da Lei Municipal nº 1.844/2022, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento 
sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida a 
participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de 
Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; 
Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; 
Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; 
Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; 
Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00min 
h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo 
site www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Pregoeira na 
Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-
8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 21 de NOVEMBRO de 2022
     HORÁRIO: 09h00min
     Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 03 de 
Novembro de 2022.
João Gilson Prado
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 233/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 21 DE OUTUBRO DE 2022. 
CONTRATADA: SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA – ME. 
CNPJ: 07.493.402/0001-14. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, COM GARANTIA DO FABRICANTE 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO PARA A FROTA 
DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS, PESADOS E MÁQUINAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 21.056,00 (vinte e um mil e 
cinquenta e seis reais).   
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ 
DE 12 MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 234/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 21 DE OUTUBRO DE 2022. 
CONTRATADA: MGB PNEUS IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EIRELLI. 
CNPJ: 20.183.508/0001-80. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, COM GARANTIA DO FABRICANTE 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO PARA A FROTA 
DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS, PESADOS E MÁQUINAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 450.911,74 (quatrocentos e 
cinquenta mil e novecentos e onze reais e setenta e quatro centavos).   
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ 
DE 12 MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 

   
 

 

_____________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 235/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 21 DE OUTUBRO DE 2022. 
CONTRATADA: SERJÃO PNEUS LTDA - EPP. 
CNPJ: 80.052.103/0001-34. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, COM GARANTIA DO FABRICANTE 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO PARA A FROTA 
DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS, PESADOS E MÁQUINAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 3.360,00 (três mil trezentos e 
sessenta reais).   
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ 
DE 12 MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 236/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 21 DE OUTUBRO DE 2022. 
CONTRATADA: A. M. MENDES ACESSORIOS - EPP. 
CNPJ: 06.009.600/0001-05. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, COM GARANTIA DO FABRICANTE 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO PARA A FROTA 
DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS, PESADOS E MÁQUINAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 29.740,00 (vinte e nove mil e 
setecentos e quarenta reais).   
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ 
DE 12 MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 

   
 

 

_____________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 237/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 21 DE OUTUBRO DE 2022. 
CONTRATADA: L.C. DA SILVA ME. 
CNPJ: 29.438.648/0001-26. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, COM GARANTIA DO FABRICANTE 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO PARA A FROTA 
DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS, PESADOS E MÁQUINAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 86.268,00 (oitenta e seis mil e 
duzentos e sessenta e oito reais).   
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ 
DE 12 MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 238/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 21 DE OUTUBRO DE 2022. 
CONTRATADA: M A DAL POZZO ME. 
CNPJ: 13.871.403/0001-58. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, COM GARANTIA DO FABRICANTE 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO PARA A FROTA 
DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS, PESADOS E MÁQUINAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 11.828,88 (onze mil oitocentos e 
vinte e oito reais e oitenta e oito centavos).   
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ 
DE 12 MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 239/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 21 DE OUTUBRO DE 2022. 
CONTRATADA: ÁGUIA COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI. 
CNPJ: 08.774.832/0001-77. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, COM GARANTIA DO FABRICANTE 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO PARA A FROTA 
DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS, PESADOS E MÁQUINAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 66.336,00 (sessenta e seis mil 
trezentos e trinta e seis reais).   
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ 
DE 12 MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 440/2022
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o Secretário 
Municipal ANDERSON CLEITON QUINAIA, portador do CPF nº 024.535.329-10, 
matrícula funcional 63594, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para 
viagem até a cidade de Curitiba - PR, para participar do lançamento das ações do 
Projeto Escola Agrícola 4.0 e entrega de caminhões da SEAB aos municípios, nos 
dias 31/10/2022 e 01/11/2022.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
outubro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 104/2022
PROCESSO Nº 203/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR WALTER BERGMAN.
CONTRATADA: INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 37.256.314/0001-60
VALOR TOTAL: R$ 4.998,00 (QUATRO MIL NOVENCENTOS E NOVENTA E OITO 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 103/2022
PROCESSO Nº 205/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE 112 CAMISETAS PERSONALIZADAS 
PARA REALIZAÇÃO DA CAMPANHA NOVEMBRO AZUL, CAMISETAS 
CONFECCIONADAS EM MALHA POLIVISCOSE, COMPOSIÇÃO 65% POLIÉSTER 
E 35% VISCOSE
CONTRATADA: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES
CNPJ: 04.105.339/0001-03
VALOR TOTAL: R$3.024,00 (TRÊS MIL E VINTE E QUATRO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 287/2022
REF.: CONCORRÊNCIA 002/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE OUTUBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA
CNPJ: 20.372.189/0001-50
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
ENGENHARIA A SEREM CONTRATADOS PELO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 522.900,00 (QUINHENTOS E VINTE E DOIS MIL E 
NOVECENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 101/2022
Contrato nº 288/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE OUTUBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: J. G. LUIZ NETO & CIA LTDA
CNPJ: 82.490.491/0001-60
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFICIO PARA ATENDER O MUNICÍPIO 
DE IVATÉ E O DISTRITO DE HERCULANDIA NO DIA 31 DE DEZEMBRO.
VALOR TOTAL: R$9.732,00 (NOVE MIL SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 282/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 096/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE OUTUBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: EDJUNER R V MORANDO ME
CNPJ: 02.825.179/0001-41
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS QUE SERÃO UTILIZADOS NOS TRABALHOS 
DESENVOLVIDOS COM AS MULHERES QUE PARTICIPAM DOS GRUPOS NOSSA 
GENTE PARANÁ E PAIF, OFERTADOS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS).
VALOR TOTAL: R$ 1.110,03 (UM MIL CENTO E DEZ REAIS E TRÊS CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

                                                                    
  RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
077/2022
Contrato de Prestação de Serviços nº 115/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: BARAVIERA CLÍNICA INTEGRADA DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a 
realização de procedimentos/sessões de fisioterapia, que serão pagos de acordo com 
valores constantes da tabela Cisa e SUS.
Valor: Até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) anuais
Prazo: início em 25 de outubro de 2022 e término em 25 de outubro de 2023.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 083/2022

Contrato de Prestação de Serviços nº 116/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLÍNICA MÉDICA RUBENS COSTA MONTEIRO
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a 
realização de consultas, exames/procedimentos de apoio e diagnóstico e cirurgias na 
especialidade de Oftalmologia, que serão pagos de acordo com valores constantes 
da tabela Cisa.
Valor: Até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) anuais
Prazo: início em 25 de outubro de 2022 e término em 25 de outubro de 2023.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 084/2022

Contrato de Prestação de Serviços nº 117/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Rocha & Zuniga Ltda - Me
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do CISA, na área de saúde, com a 
realização de consultas e cirurgias na especialidade de Neurologia, que serão pagos 
de acordo com valores constantes nas tabelas CISA.
Valor: Até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 26 de outubro 2022 e término em 26 de outubro de 2023
Fundamentação: Inexigibilidade nº 086/2022

Termo Aditivo nº 002/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 041/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: SCARPANTE E SARTORI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 041/20202, aumentando-
se o valor pactuado na cláusula terceira em 25% (vinte e cinco por cento), passando 
para até R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais) anuais, tendo em vista 
a necessidade devido aumento da demanda de exames/procedimentos de apoio e 
diagnóstico.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 091/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 091/2018, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quinta, passando o término para 12 de 
novembro de 2023. 

Termo Aditivo nº 002/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 083/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO 
CÂNCER
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 083/2021, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 01 de outubro 
de 2023. 

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 087/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO 
CÂNCER
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 087/2018, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 14 de 
novembro de 2023. 

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 089/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: BIOPREV ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 087/2018, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 04 de 
novembro de 2023. 

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 090/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: BIOMAGISTRA CLÍNICA MÉDICA EM ANATOMIA PATOLÓGICA LTDA 
- EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 090/2021, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 03 de 
novembro de 2023. 

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 091/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ORTOPÉDICA LONDRINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS 
ORTOPÉDICOS LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 091/2019, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula nona, passando o término para 21 de novembro 
de 2023. 

Termo Aditivo nº 003/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 067/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Serviço de Atendimento a Saúde Alfa Ltda
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 067/2019, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 12 de 
novembro de 2022.
Umuarama, 03 de novembro de 2022.
NILSON MANDUCA
Coordenador

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2022 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na MODALIDADE PREGÃO, REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA ELETRÔNICA, 
para o seguinte.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de tintas e materiais 
para pintura a fim de atender a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários do município de Ivaté, conforme especificações constantes no edital e 
seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 22 de novembro 2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
22 de novembro de 2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 22 de 
novembro de 2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$317.433,22 (trezentos e dezessete mil 
quatrocentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos). Os preços incluem, além do 
lucro, todas as despesas, custos, tributos e encargos de qualquer natureza e todas as 
demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ – www.ivate.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 28 de outubro de 2022.
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 283/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 097/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE OUTUBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CIRANDA COMÉRCIO DE MATERIAIS INFANTIS EDUCATIVOS 
LTDA.
CNPJ: 46.143.678/0001-24.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA COLETÂNEA DE MATERIAL PRO KIDS PARA 
ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
VALOR TOTAL: R$ 13.600,00 (TREZE MIL E SEISCENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 440/2022
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária para custear despesas de viagem para o Prefeito 
Municipal ANDERSON CLEITON QUINAIA, portador do CPF nº 024.535.329-10, 
matrícula funcional 63594, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para 
viagem até a cidade de Curitiba - PR, no dia 01/11/2022 para participar do lançamento 
das ações do Projeto Escola Agrícola 4.0 e entrega de caminhões da SEAB aos 
municípios.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
outubro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 090/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 021-2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS com participação exclusiva 
de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 18 de novembro de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.
comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Registro de preços destinado a aquisição de 
Produtos e Materiais, para atender as necessidades da lavanderia do Pronto Atendimento 
Municipal, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. O presente 
edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 03 de novembro de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 091/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014.
DATA DA ABERTURA: 21 de novembro de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para 
aquisição de Panetones, destinados a Secretaria de Assistência Social, conforme 
descrição contida no termo de referência e no edital. O presente edital poderá ser 
retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais 
(Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 03 de novembro de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 

Edital n° 145/2022 
 

OBJETO: Execução da obra para atendimento ao pedido de ligação/aumento de 
carga, sob o protocolo n° 01.20223524211876 e conforme projeto n° 1499642l, visando 
atender as instalações desta municipalidade, na Rua Piedade 1680, centro, para desenvolver 
as atividades voltadas ao PALCO da Praça Publica. 

 
Passado o prazo recursal, em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 

de junho de 1993, torna-se público a RATIFICAÇÃO da licitação em epígrafe, em favor da 
empresa COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 04.368.898/0001-06, para 
os itens e serviços abaixo discriminados: 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

Serviços de ampliação de 42 metros de rede primaria 13,8KV, 
bem como a instalação de transformador trifásico de 75KVA, para 
atender ligação nova 3x200A – Tensão de Fornecimento 
220/127V (incluso mão de obra e fornecimento de materiais) 

20.886,35 20.886,35 

 
Valor total dos gastos com o Processo de Dispensa de licitação nº 016/2022: 

R$20.886,35 (vinte mil, oitocentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos) 
 

Homologo/RATIFICO a contratação por Dispensa de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 
 
 

Maria Helena/PR, 03 de novembro de 2022. 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Decreto  nº 218/2022 de 31/10/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 150.000,00 (cento 
e cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.364.0011.2.070. APOIO E INCENTIVO A FORMAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 60.000,00 343 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 90.000,00 505 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  150.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 1000  95.000,00Receita: 1.1.1.2.53.01.00.00000000 Fonte: Impostos sobre Transmissão "Inter 
Vivos" de Bens Imóveis e de 
Direitos Reais sobre Imóveis - 
Princip

 1000  55.000,00Receita: 1.1.1.3.03.11.01.00000000 Fonte: Imposto sobre a Renda - Retido na 
Fonte - Trabalho - Poder Executivo

 150.000,00Total da Receita:

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  31 de outubro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 162 /2022
REF. CONTRATO Nº 190 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a Empresa ECOGREEN SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-ME inscrito no CNPJ:  
19.110.783/0001-94 AV. PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 54 Bairro: CENTRO, 
CEP: 84950-000, WENCESLAU BRAZ – PR, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) Sr. LEANDRO FIATS portador do CPF: 029.148.649-
57, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto contratação de empresa para realizar apoio nas 
operações de coleta de resíduos solido convencional do sistema Municipal de manejo 
de Resíduos e lim-peza Pública, por um período de 6 meses, da (o) Pregão 27/2021, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Pregão 27/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 190 / 2021, a contar do dia 
24/12/2022 com ven-cimento em 24/06/2023, para dar continuidade nos serviços 
prestados. Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando 2022002355 e parecer jurídico 822/2022.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão 27/2021, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 190 / 2021.
            Cruzeiro do Oeste,11 de outubro de 2022.
LM SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-ME
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 424/2022
b) Licitação Nrº             :            218/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 03/11/2022
e) Objeto Homologado  : Locação de espaço destinado a abrigar o Conselho Tutelar pelo 
período mínimo de 12 (doze) meses.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.001.08.243.0017.2.055.3.3.90.36.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
10.001.08.244.0016.2.058.3.3.90.36.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) JOÃO DE OLIVEIRA MENEZES NETO inscrito no CNPJ/CPF Nº 100.339.719-00 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 03 de novembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, sextA-feiRA, 4 de novembro de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b4

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.496/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.003 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056 MANUTENÇÃO DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.30.00.00 642 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
3.3.90.39.00.00 646 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 10.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.39.00.00.00 711 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 5.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0027.2.077 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
3.3.90.30.00.00.00 753 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 5.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.1.118 INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00.00 423 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 10.000,00
FONTE 104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 10.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.1.118 INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00.00 422 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 10.000,00
FONTE 103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIO CORRENTE 
10.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO E SERVIÇOS
3.3.90.30.00.00 68 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
3.3.90.39.00.00 72 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 20.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.1.118 INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 420 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 10.000,00
FONTE 104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 10.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.1.118 INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00.00 419 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 10.000,00
FONTE 103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIO CORRENTE 10.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do  mês de novembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.494/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 83.846,44 (oitenta e três mil oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro 
centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.39.00.00 892 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 83.846,44
FONTE 362 BLOCO CUSTEIO SAUDE - EMENDAS INDIVIDUAIS FINALIDADE DEFINIDA (INCISO II ART 166-A 
EC 105/2019) 83.846,44
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
403 1.7.1.3.50.1.1.29 - CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - EMENDA COMISSÃO 
83.846,44 362
TOTAL 83.846,44
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de novembro de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
1° TERMO APOSTILAMENTO
DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 216/2021
PREGÃO 066/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma – SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
00.656.468/0001-39 com sede a Rua Anota Ribas, n° 410, Bacacheri, CEP 82520-610, Curitiba, Estado do Paraná, 
Telefone para contato (41) 3028-2375, e-mail: licita1.pr@somahospitalar.com.br, neste ato representada pelo Sr. Luiz 
Renato Garofani, portador do RG n° 4.541.423-0 - SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 874.165.659-87, 
doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação da empresa de reequilíbrio econômico financeiro do contrato e do Parecer jurídico 
aprovando a solicitação.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor unitário e total do item relacionado a seguir, referente à Ata de Registro 
de Preços acima mencionada que passa a ter a seguinte composição:
ITEM NOME DESCRIÇÃO QTDE UND CÓDIGO. BR  VALOR UNITÁRIO 
ATUAL  VALOR UNTÁRIO CORRIGIDO MARCA
32 Hidrocortisona 500mg    ampola Hidrocortisona 500mg    ampola 1000 Frascos-ampolas 
BR0270219 R$                  4,90 R$           5,85 TEUTO
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais itens, clausulas e condições previstas no 
referido contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: O Apostilamento não tem validade retroativa, sendo vedada a sua aplicabilidade a produtos 
já fornecidos.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 de outubro de 2022.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal -
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG: 10.497.866-5
Nome: José Carlos dos Santos Neto
RG. 13.874.832-4

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO 001/2022
 GUARDA MUNICIPAL
EDITAL Nº 013/2022
RETIFICAÇÃO CRONOGRAMA
Registrado no memorando online sob o nº 151/2021
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Retificação do 
Cronograma do Concurso 001/2022.
Art. 1º Fica retificado o cronograma conforme abaixo.
CRONOGRAMA PREVISTO
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA PREVISTA
Publicação da Retificação do Cronograma. 04/11/2022
Prazo de recursos contra o Resultado Preliminar da Prova Discursiva. 31/10, 01 e 03/11/2022
Publicação Espelho Prova Discursiva área restrita do candidato. 09/11/2022
Prazo de recursos contra a Discursiva após recebimento espelho Folha de Resposta. 09/11 a 11/11/2022
Publicação respostas dos recursos Resultado Final, Convocação TAF. 18/11/2022
Aplicação TAF. 27/11/2022
Art. 2º Fica aberto prazo recursal contra a nota da Prova Discursiva após o recebimento do espelho da prova discursiva.
Art. 3º Os candidatos que solicitaram o espelho da folha de resposta da Prova Discursiva, deverão acessar a área 
restrita do candidato para ter o acesso ao seu espelho.
Art. 4º As demais datas do cronograma permanecem inalteradas.
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Guaíra, Estado do Paraná em 04 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 299/2022, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias:
Suplementação:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
107 3.3.90.30.00.00 303 MATERIAL DE CONSUMO................................................................... 40.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 40.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE
96 3.1.90.11.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................  40.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 40.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 298/2022, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003 ENCARGOS GERAIS
04.003.28.846.1201.0.003 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGE
504 3.3.90.93.00.00 853 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.................................................... 12.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 12.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte Descrição Valor
853 (853) CONV. FEDERAL AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 2021 - C  12.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 12.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 171 /2022
REF. CONTRATO Nº 323 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CNPJ:  RAJA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – EPP inscrito no  CNPJ:  09.385.945/0001-43 com sede Rua Maringá, 
2447 Bairro: Centro, CEP: 87525000, Ivaté – PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) Sr. Jeferson Cesar Teixeira D’avila portador no CPF: 824.021.329-49, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação De Empresa Especializada Para Prestação De Serviços Médicos Na 
Especialidade De Ginecologia E Obstetrícia E Anestesiologia, da (o) Pregão 77/2021, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 
77/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 323 / 2021, a contar do dia 06/11/2022 com venci-mento em 06/11/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme pedido e justificativa constante em memorando 2022002554 
e parecer jurídico 842/2022.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
77/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 323 / 2021.
             Cruzeiro do Oeste,20 de outubro de 2022.
RAJA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste   
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
REF. CONTRATO Nº 271/2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente 
e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
CONTRATADA CANAAN ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI inscrito no CNPJ: 35.973.224/0001-64 com sede na  
Rodovia Antônio HeiL, 800 Bairro: Itaipava, CEP: 88316001, Itajaí – SC, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Marcelo 
Correa Do Nas-cimento portador do  CPF: 772.204.209-00, Residencial: RUA Chapecó, 347 -  Municípios - Balneário 
Camboriú -SC doravante denominada CONTRATADA tem entre si justo e acerta-do na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições se-guintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para forne-cimento parcelado de pneus 
para serem utilizados nos veículos da frota municipal da secre-tária de saúde, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Pregão Eletrônico n. º 62/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
 Cláusula Terceira:  Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acor-do alterar:
Onde lê-se:
LOTE 4: Lote 4
Item Código Descrição Marca
1 1791 PNEU 195/65 R 15 RADIAL FARROAD FRD16
LOTE 5: Lote 5
Item Código Descrição Marca
1 1786 PNEU 165/70 R 14 RADIAL JK TYRE VECTRA
Correto:
LOTE 4: Lote 4
Item Código Descrição Marca
1 1791 PNEU 195/65 R 15 RADIAL ITARO ARO 15 IT203 195/65R15 91V
LOTE 5: Lote 5
Item Código Descrição Marca
1 1786 PNEU 165/70 R 14 RADIAL CEAT ARO 14 ECODRIVE 165/70R14 81T TL
Cruzeiro do Oeste,20 de outubro de 2022.
CANAAN ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------                          2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 425/2022
b) Licitação Nrº             :            219/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 03/11/2022
e) Objeto Homologado  : Mangueira led luminosa 6500k 220v externa ip66
Fonte de mangueira natalina
 f) Dotação Orçamentaria:
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) L BLANCO & BLANCOLTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 82.337.502/0001-77 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 16.880,00 (dezesseis mil, oitocentos e oitenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 03 de novembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nº              : 426/2022
b) Licitação Nº             :            220/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 03/11/2022
e) Objeto Homologado  : Locação de imóvel para abrigar a sede da Secretaria Munici-pal de Educação, Esporte 
e Cultura, por um período de 12 meses
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.36.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) KHALED MOHANAD SAADEDDINE inscrito no CNPJ/CPF Nº 225.648.299-53 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 03 de novembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste   
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 475/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME – inscrito no CNPJ: 77.647.048/0001-10
SEDE: UMUARAMA - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
94/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Prestação de serviços com Vistoria/Inspeção de veículos do transporte escolar e 
substituição de peças caso houver necessidade, verificando suas condições e conservação, manutenção entre outras, 
estes serviços são necessários para o bom funcionamento dos veículos conforme determina a legislação vigente.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reas)
Data da assinatura do contrato: 17 de outubro de 2022
Vigência do contrato: 17 de outubro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 493/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: LUCAS DA SILVA DANIEL 10559315970 - inscrito no CNPJ: 31.100.197/0001-64
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  
nº 103/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Locação de Palco 12x10 - Locação de som e iluminação para palco - Banheiros 
químicos - Camarim e Gerador de energia.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos reais)
Data da assinatura do contrato: 01 de novembro de 2022
Vigência do contrato: 01 de janeiro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 403/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: COSSI & SILVA PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA
 SEDE: Umuarama – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 51/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços médicos para realização de consultas, 
procedimentos e exames especializados para atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 508.800,00 (quinhentos e oito mil e oitocentos reais).
Data da assinatura do contrato: 29 de julho de 2022
Vigência do contrato: 29 de julho de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 481/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico 
101/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULOS PESADOS DA FROTA.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).
Data da assinatura do contrato: 27 de outubro de 2022
Vigência do contrato: 27 de outubro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 487 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA
SEDE: Maringá - Pr
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
84/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Material gráfico para o ano letivo 2023.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 91.499,20 (noventa e um mil, quatrocentos e noventa 
e nove reais e vinte centavos).
Data da assinatura do contrato: 31 de outubro de 2022
Vigência do contrato: 31 de outubro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nº              : 427/2022
b) Licitação Nº             :            64/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 03/11/2022
e) Objeto Homologado  : Inscrição curso de capacitação O que é e como realizar uma Avaliação Psicoeducacional 
no contexto Escolar? Orientação Pedagógicas.
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CURSOS UNEAC LTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 19.993.130/0001-09 no valor total dos itens vencidos de R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 03 de novembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 260 / 2018
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa contratada, ITAÚ UNIBANCO 
S/A inscrito no CNPJ:  60.701.190/0001-04 com sede na   Praça Alfredo Egydio Souza Aranha, 100 - CEP: 04344902 
- Bairro: Torre Olavo Setúbal São Paulo SP, neste ato representado pelo (a) Sr. (ª) LUIS TADEU MANTOVANI SASSI 
portador do CPF: 016.082.558-08 e o Sr (a). CÉSAR PADOVAN portador do CPF nº. 007.987.778-85, tem entre si 
justo e acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolve rescindir unilateralmente a  partir do dia 01 de novembro de 2022 o Contrato nº 260 / 2018, que tem por objeto 
a Contratação de Instituição Financeira para gestão com exclusividade do processamento da folha de pagamento 
dos servidores ativos da Administração direta do Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste – PR. Pregão  
72/2018, conforme cláusula decima terceira do referido contrato, o município ressarcirá o Itaú Unibanco S/A no 
valor de R$238.655,81 (Duzentos e trinta e oito mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e um 
centavos),através de depósito em consignação, tendo em vista a inércia da contratada em indicar a conta bancária.
Cruzeiro do Oeste/PR,01 de novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:1-----------------------------------------            2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 256/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Marcos Antonio Ianegitz Ramos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Marcos Antonio Ianegitz Ramos, brasileiro, Portador da Carteira 
de Identidade RG nº 13.517.368-1, relativas ao período aquisitivo 07/11/2019 à 06/11/2020, por 30 (trinta) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de novembro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e vinte e dois.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 257/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Osmar Fernandes dos Anjos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Osmar Fernandes dos Anjos, brasileiro, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.787.360-8, relativas ao período aquisitivo 01/10/2020 à 30/09/2021, por 20 (vinte) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 03 de novembro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e vinte e dois.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2022 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei 
Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no 
presente Edital. 
 
TIPO: Menor Preço - por Item. 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
aquisição e instalação de um letreiro com os dizeres “Eu Amo Esperança Nova”, na Praça central 
Manoel Alvino de Oliveira no Município de Esperança Nova, conforme especificações constantes 
do ANEXO I, que integra o presente Edital. 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$30.866,67 (trinta mil, oitocentos e sessenta e seis reais 
e sessenta e sete centavos). 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 14h do dia 
17/11/2022, sendo que os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
deverão ser protocolados na Recepção da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, sito à Avenida 
Juvenal Silva Braga, 181, Centro, até às 13h50, prazo improrrogável. 
 
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens no 
Paço Municipal, sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, Esperança Nova/PR. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações. 
 
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br  
 
 

Esperança Nova/PR, 03 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

 
 

 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste   
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  311/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23265 ANA CAROLINA SOLEDADE DA SILVA  092.014.939-16 27º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 03 (três) DE NOVEMBRO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste   
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  310/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 001/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4379 GUILHERME CARVALHO DE ALMEIDA 106.608.789-09 56°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 03 (três) de NOVEMBRO de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste   
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 88/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR 
O Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, através do Pregoeiro Oficial nomeado pelo DECRETO 
117/2022, vem respeitosamente comunicar aos
interessados a SUSPENSÃO da licitação supracitada, que ocorreria no
dia 03 de outubro de 2022 às 10:00h está suspensa para que seja feito DILIGÊNCIA no edital.
A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que será
divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste, Jornal Umuarama Ilustrado e 
poderá ser acessado pelo site
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site
https://bll.org.br/.
Comuniquem-se as empresas interessadas.
Publique-se
Cruzeiro do Oeste (PR), 03 de outubro de 2022.
Luciano Iablanski/ Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de douradina    
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 634
 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
03/11/2022 04:30h/15:30h Cascavel- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde (CA), no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de novembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 635
 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais)  ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/11/2022 10:00h/21:00h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de novembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de icaraíMa    
Estado do Paraná
PORTARIA N° 020/2022
SÚMULA: Concede férias a Servidor.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o Requerimento do Servidor protocolado na Secretaria de Administração Geral deste Legislativo 
Municipal sob nº 239/2022, em 03 de novembro de 2022.
RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ FILHO, ocupante do cargo de Secretário Legislativo, 
portador do RG nº 9.319.569-8 SESP/PR, relativas ao período aquisitivo 14/11/2020 a 13/11/2021, por um período de 
gozo de 10 dias a contar de 16/11/2022 até 25/11/2022.
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês Novembro de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa    
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 503/2022
DATA: 03/11/2022
SÚMULA: Nomeia Responsável pelo recebimento, Gestor e Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) Fica Nomeado o Sr. Luiz Carlos de Lima, portador da RG n.º 4.777.397-0 e do CPF nº 000.370.569-21, Como 
Gestor e Fiscal do Contrato nº 244/2022 Empresa: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ASFALTO LTDA, Gestor e Fiscal do Contrato nº 245/2022 Empresa: RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA 
- EPP.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Novembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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CONTRATO N° 255/2022, PARA A REALIZAÇÃO 
DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A COPEL E 
MUNICIPIO DE MARIA HELENA 

 
 

A COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, concessionária do serviço público federal de distribuição de energia elétrica, 
com sede na Rua José Izidoro Biazetto, n.º 158, Bloco "C", Bairro Mossunguê, na Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.368.898/0001-06 e a seguir designada apenas COPEL, 
neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, e MUNICIPIO DE MARIA HELENA, inscrita no 
CNPJ 76.247.386/0001-00, com endereço à 
mh_tesouraria@hotmail.com;administracao@mariahelena.pr.gov.br, nº2001 , na cidade de MARIA HELENA 
, Estado PR, doravante denominado CONTRATANTE, por meio de seu representante abaixo assinado, 
celebram este Contrato que se regerá pela legislação e regulamentação aplicáveis, assim como pelas 
Cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES 

 
Carta-orçamento - Documento pelo qual a CONTRATADA informará ao CONTRATANTE o custo das obras 
na rede de distribuição, o Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição, o Encargo de 
Responsabilidade da Distribuidora e a Participação financeira, quando houver, bem como os prazos de 
atendimento ao pedido de ligação/aumento de carga solicitado. 

 
Contrato de Adesão - Instrumento contratual destinado a formalizar as relações entre a distribuidora e o 
responsável por unidade consumidora do grupo B. 

 
Contrato de Fornecimento - Instrumento contratual destinado a formalizar as relações entre a distribuidora e 
o responsável por unidade consumidora do grupo A. 

 
Custo da Obra - É o valor orçado compreendendo os gastos com materiais, mão-de-obra própria e de 
terceiros, necessários para a execução das obras. 

 
Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição (ERC) - É a participação da COPEL, quando 
aplicável, sobre o valor dos materiais que implicam em reserva de capacidade no sistema de distribuição, 
calculada a partir da proporção entre a demanda a ser acrescida pelo consumidor em relação a capacidade 
nominal de cada um destes materiais. 

 
Encargo de Responsabilidade da Distribuidora (ERD) - É a participação da COPEL, quando aplicável, no 
investimento necessário à realização da obra de atendimento à solicitação do consumidor, calculada a partir 
da demanda a ser acrescida pelo mesmo no sistema de distribuição. 

 
Participação Financeira - É a participação do consumidor, quando aplicável, no custo da obra para seu 
atendimento ou a ele atribuível. 

 
Unidade Consumidora - Conjunto composto por instalações, ramal de entrada, equipamentos elétricos, 
condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão primária, caracterizado 
pelo recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de entrega, com medição individualizada, 
correspondente a um único consumidor e localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades 
contíguas. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

 
O presente Contrato tem por objeto regular a execução da obra para o atendimento ao pedido de 
ligação/aumento de carga sob protocolo nº 01.20223524211876 e conforme projeto nº 1499642I, visando 
atender exclusivamente às instalações do CONTRATANTE, situada na RUA PIEDADE 1680, CENTRO, 
87480-000, MARIA HELENA, , para desenvolver a seguinte atividade: PALCO (PRAÇA PÚBLICA) 
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CLÁUSULA TERCEIRA - CUSTO DA OBRA E PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA  

A Participação Financeira atribuível ao CONTRATANTE para execução da obra a 
CLÁUSULA SEGUNDA é de: 

que se refere a 

 
(+) Custo referente a obra no sistema de distribuição ..................................................... R$ 

  
45.818,36 

(-) Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição - ERC...................... R$  735,81 
(=) Custo da obra para o atendimento ............................................................................. R$  45.082,55 
(-) Encargo de Responsabilidade da Distribuidora (ERD) ............................................... R$  24.196,20 
(=) Participação financeira de responsabilidade do CONTRATANTE ............................. R$  20.886,35 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  

 

O pagamento do valor correspondente à participação financeira do CONTRATANTE, constante na 
CLÁUSULA TERCEIRA, poderá ser efetuado à vista ou parcelado, de acordo com as condições a serem 
aprovadas pela COPEL. 

 
Parágrafo Primeiro - O não pagamento pelo CONTRATANTE até o vencimento de qualquer nota fiscal/fatura 
referente a participação financeira de sua responsabilidade implicará na correção do valor com base no 
Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), acrescido de 1% (um por cento) ao mês, de forma pró-rata die, 
e incidência de multa de 2% (dois por cento) sobre o seu valor. 

 
Parágrafo Segundo - Caso a COPEL recorra aos meios judiciais ou a serviços de cobrança executados por 
terceiros, o CONTRATANTE será responsável por todas as despesas de cobrança, e respectivos honorários 
advocatícios, custas judiciais, extrajudiciais e administrativas a que der causa. 

 
CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E PRAZOS DE EXECUÇÃO 

 
O presente CONTRATO vigerá até a conclusão final das obras e manterá sua eficácia até que todas as 
obrigações financeiras das partes estejam satisfeitas, inclusive a decorrente do previsto no Parágrafo Único 
da CLÁUSULA ONZE. 

 
Parágrafo Primeiro - A obra será concluída dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
data de pagamento, pelo CONTRATANTE, da primeira parcela da participação financeira e assinatura deste 
Contrato pelas partes. 

 
Parágrafo Segundo - Não havendo participação financeira por parte do CONTRATANTE, o prazo será 
contado a partir da data de assinatura deste Contrato. 

 
Parágrafo Terceiro - O prazo estabelecido para conclusão das obras será suspenso, quando: 

 
a) o CONTRATANTE não apresentar as informações, autorizações, licenças ou quaisquer outros 
documentos emitidos pelos órgãos competentes, de sua responsabilidade, que permitam a realização das 
obras; 

 
b) o CONTRATANTE não tiver executado as obras sob sua responsabilidade, desde que tais obras 
inviabilizem a execução das obras pela COPEL; 

 
c) não forem obtidas licenças, autorizações ou aprovações de responsabilidade da COPEL junto aos órgãos 
competentes, bem como a servidão de passagem ou via de acesso necessária à execução dos trabalhos; 

 
d) não for efetuado o pagamento de qualquer dos valores sob sua responsabilidade; 
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e) em caso fortuito e/ou de força maior. 
 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA COPEL 
 

Constituem obrigações fundamentais da COPEL: 
 

a) Prestar informações adicionais, dirimir dúvidas e orientar sobre os casos omissos sempre que solicitado 
pelo CONTRATANTE; 

 
b) Atender aos prazos estabelecidos na CLÁUSULA QUINTA; 

 
c) Comunicar a conclusão da obra ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações fundamentais do CONTRATANTE: 

a) Tomar ciência e dar o aceite ao orçamento da obra; 
 

b) Prestar quaisquer informações à COPEL, bem como fornecer todos os documentos, licenças, 
autorizações, entre outros de sua responsabilidade, necessários a consecução da obra; 

 
c) Efetuar o pagamento de todos os valores sob sua responsabilidade, conforme indicado na CLÁUSULA 
TERCEIRA; 

 
d) Efetuar a ligação da unidade consumidora ou aumento de carga no prazo de até 30 (trinta) dias contados 
a partir da comunicação de conclusão da obra pela COPEL; 

 
e) Manter o Contrato de Fornecimento ou de Adesão, conforme o caso, a ser firmado com a COPEL, por um 
período mínimo de 12 (doze) meses ou outro definido em contrato; 

 
f) Autorizar o ingresso na propriedade, onde está localizada a unidade consumidora, de empregados ou 
prepostos da COPEL que tenha como objetivo a execução da obra, bem como para a futura operação e 
manutenção da rede de distribuição construída; 

 
g) Autorizar a passagem da rede de distribuição pela propriedade rural, quando for o caso, para viabilizar o 
atendimento à unidade consumidora, bem como permitir a extensão dessa rede para atendimento a outras 
unidades consumidoras mediante o uso de servidão em faixa de 15 metros de largura, sendo 7,5 metros 
para cada lado do eixo da rede; 

 
h) Limitar-se ao plantio de culturas rasteiras e abster-se de construir edificações e assemelhados na faixa de 
servidão da rede de distribuição, favorecendo a segurança de pessoas e bens e assegurando a adequada 
operacionalidade da rede elétrica. 

 
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL 

 
O CONTRATO poderá ser rescindido nas seguintes condições: 

 
a) por acordo entre as partes; 

 
b) por eventos que o torne material ou formalmente inexeqüível; 

 
c) por motivo de força maior ou caso fortuito; 

 
d) por iniciativa do CONTRATANTE; 
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e) pela falta da apresentação, por parte do CONTRATANTE, dos documentos, licenças, autorizações, entre 
outros de sua responsabilidade, necessários a consecução da obra; 

 
f) por atraso ou falta de pagamento de qualquer dos valores sob a responsabilidade do CONTRATANTE. 

 
g) se o CONTRATANTE não efetuar a ligação da unidade consumidora ou aumento de carga, identificada 
na CLÁUSULA SEGUNDA, à rede elétrica no prazo de até 30 dias contados da data de comunicação da 
conclusão da obra pela COPEL. 

 
Parágrafo Único - A eventual abstenção, por qualquer uma das partes, do uso das faculdades que lhe são 
asseguradas no presente Contrato, não configura renúncia definitiva aos seus direitos. 

 
CLÁUSULA NONA - RESSARCIMENTO DOS CUSTOS 

 
Caberá o ressarcimento, por parte do CONTRATANTE, dos custos realizados com a obra a que se refere a 
CLÁUSULA SEGUNDA, da seguinte forma: 

 
a) Pelo custo integral previsto na CLÁUSULA DÉCIMA, se a rescisão ocorrer após a comunicação de 
conclusão da obra; ou 

 
b) Pelo custo efetivamente realizado até o momento da rescisão, acrescido do custo a realizar em função da 
desmobilização da obra, se a desistência ocorrer antes da comunicação de conclusão da obra. 

 
Parágrafo Primeiro - Em ambos os casos previstos no caput desta cláusula, o custo será reajustado pelo 
IGP-M, acrescido de 1% ao mês a partir da data de apresentação do orçamento da obra ao 
CONTRATANTE até a data do efetivo pagamento, abatendo os valores efetivamente pagos. 

 
Parágrafo Segundo - Nos casos de rescisão pelas condições previstas nos itens "d", "e", "f" e "g" da 
CLAUSULA OITAVA, sobre o valor apurado do ressarcimento incidirá multa de 20% (vinte por cento). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

 
Dá-se ao presente CONTRATO o valor do Custo Total da Obra que é de R$ 45.818,36 (quarenta e cinco mil 
oitocentos e dezoito Reais e trinta e seis centavos). 

 
Parágrafo Único - Os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato transmitem-se aos sucessores das 
partes contratantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFORMAÇÕES DO CONSUMIDOR, DOS VALORES 
COMPLEMENTARES 

 
Os valores constantes da CLÁUSULA TERCEIRA foram calculados a partir das informações prestadas pelo 
CONTRATANTE na elaboração da carta-orçamento, tais como características das instalações, carga, 
demanda, atividade a ser exercida, entre outras. 

 
Parágrafo Único - Se no período definido na CLÁUSULA SÉTIMA, alínea "e", a média do consumo ou a 
demanda média se situar abaixo do valor definido e informado pelo CONTRATANTE, os valores referentes 
ao Encargo de Responsabilidade da Distribuidora e a Participação Financeira do CONTRATANTE serão 
recalculados, podendo gerar valores complementares a serem pagos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TÍTULO EXECUTIVO 

 
O CONTRATANTE reconhece este contrato como título executivo, na forma do artigo 784 do Código de 
Processo Civil, para efeito de cobrança de todos os valores, inclusive aqueles apurados mediante simples 
cálculo aritmético. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 

Fica eleito, de comum acordo entre as partes, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, o Foro da Comarca a que pertence a sede do Departamento de Projetos e Obras de 
Maringá, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Contrato. 

 
E por se acharem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias, para um só 
efeito, juntamente com duas testemunhas nomeadas e assinadas. 

 
Umuarama, 14 de Outubro de 2022. 

 
 
 

Pela COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. Pelo CONTRATANTE 
 

Aprovado Eletronicamente 
 

Nome: ALEXANDRE AYRES BORDIN Nome: MARLON RANCER MARQUES 
VPRNRO - DV PROJ DE REDES NOROESTE CPF: 063.474.769-08 
 Prefeito Municipal 

 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
03/11/2022

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 219/2022 de 01/11/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 50.140,00 
(cinqüenta mil cento e quarenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.161. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO BOLSA FAMILIA - IGBF

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 140,00 143 - 3.3.90.39.00.00 31940

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 505 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  50.140,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.161. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO BOLSA FAMILIA - IGBF

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  140,00 144 - 4.4.90.52.00.00 31940
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 443 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  50.140,00

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
03/11/2022

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  01 de novembro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO CONTRATO N° 248/2022 

PREGÃO Nº 093/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,  

firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE 01 BANHEIRO QUIMICO MODELO STANDARD, 

COM REDE DE ESGOTO E REDE DE ÁGUA, destinados a atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
solicitação de entrega emitida pela Secretaria Municipal De Agricultura e Meio Ambiente, situada na 
avenida paraná, 1471, centro de maria helena 

2.2. A contratada deverá fornecer o item nº 01, conforme especificação constante no Termo de referência 
bem como abaixo descrito, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, 
conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QNT R$ UNIT R$ TOTAL 

01 

BANHEIRO QUÍMICO PRODUZIDO NO 
MODELO HIDRÁULICO – CONVENCIONAL 
Características Gerais: Vaso sanitário de louça 
com assento, sistema de descarga hidráulica, 
pia de plástico, porta papel higiênico, piso 
antiderrapante em polietileno, identificação 
(masculino/feminino), ponto de ventilação 
natural, teto translúcido, fechadura de metal 
com sinalizador (livre/ocupado). SAÍDA DE 
ESGOTO 100MM (4”) , ENTRADA DE ÁGUA 
25mm. Especificações técnicas: Altura 2.30 – 
Largura 1.20 – Comprimento 1.20, Pia Altura do 
assento 46 cm Peso total da cabine 72 kg 

UND VR BARROS 01 4.909,97 4.909,97 

 VALOR TOTAL  R$ 4.909,97 
 
3. DA VIGÊNCIA:  

3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 24/10/2022 e termino no dia 24/10/2023, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o 

valor de R$4.909,97 (quatro mil e novecentos e nove reais e noventa e sete centavos). 
 
Maria Helena - PR, 24 de outubro de 2022. 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 140/2022 
Licitação N°         098/2022 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

03/11/2022 

Objeto 
Homologado 

Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E AFINS, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital 

 
DECLARANDO VENCEDOR OS SEGUINTES FORNECEDORES: 

 

GORE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (20.879.569/0001-86) 
com os lotes: 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 10 no valor total de R$ 61.537,50 (sessenta e um mil e 
quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).  

W. CIPIONATO MATERIAIS DE CONSTRUCAO-
ME (02.470.633/0001-99) com os lotes: 8 e 9 no valor total de R$ 9.100,00 (nove mil e 
cem reais).  

GONÇALVES & ARMAGNI LTDA (82.688.854/0001-77) com os lotes: 
1 e 11 no valor total de R$ 22.140,00 (vinte e dois mil e cento e quarenta reais). 

 
 
 
MARIA HELENA, 03 de novembro de 2022.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ITEM QTD UNI ESPECIFICAÇÃO Licitado Contratado FIRMA VENCEDORA

Fênix do Brasil Sports Ltda - CNPJ: 41.227.145/0001-07

Esportiva Comércio de Materiais Ltda - CNPJ: 45.972.435/0001-36

Esportiva RV - Eireli - CNPJ: 19.468.880/0001-53

Plus Sports Comércio de Artigos Esportivos - Eireli - CNPJ: 34.386.298/0001-31

Esportiva Comércio de Materiais Ltda - CNPJ: 45.972.435/0001-36

Esportiva RV - Eireli - CNPJ: 19.468.880/0001-53

Esportiva RV - Eireli - CNPJ: 19.468.880/0001-53

Esportiva RV - Eireli - CNPJ: 19.468.880/0001-53

Esportiva Comércio de Materiais Ltda - CNPJ: 45.972.435/0001-36

Esportiva Comércio de Materiais Ltda - CNPJ: 45.972.435/0001-36

Plus Sports Comércio de Artigos Esportivos - Eireli - CNPJ: 34.386.298/0001-31

Esportiva Comércio de Materiais Ltda - CNPJ: 45.972.435/0001-36

Plus Sports Comércio de Artigos Esportivos - Eireli - CNPJ: 34.386.298/0001-31

Plus Sports Comércio de Artigos Esportivos - Eireli - CNPJ: 34.386.298/0001-31

Esportiva Comércio de Materiais Ltda - CNPJ: 45.972.435/0001-36

Esportiva Comércio de Materiais Ltda - CNPJ: 45.972.435/0001-36

Esportiva Comércio de Materiais Ltda - CNPJ: 45.972.435/0001-36

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTRO - FONE/FAX: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

LOTE I Valor Unitário Por Item em 
R$

Valor Total 
Contratado  

Por Item em R$

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 082/2022, cujo objeto é: Registro de preços para eventuais aquisições de Materiais 
Esportivos, destinados na utilização da Divisão de Esportes do Município de Mariluz, conforme especificações constantes dentro no Termo de referência e elementos instrutores do edital. 

Esportiva Comércio de Materiais Ltda - CNPJ: 45.972.435/0001-36

Esportiva Comércio de Materiais Ltda - CNPJ: 45.972.435/0001-36

Esportiva RV - Eireli - CNPJ: 19.468.880/0001-53

Esportiva Comércio de Materiais Ltda - CNPJ: 45.972.435/0001-36

Esportiva RV - Eireli - CNPJ: 19.468.880/0001-53

Esportiva RV - Eireli - CNPJ: 19.468.880/0001-53

Claudemir Alexandre Esportes - EPP - CNPJ: 04.105.339/0001-03

Claudemir Alexandre Esportes - EPP - CNPJ: 04.105.339/0001-03

Plus Sports Comércio de Artigos Esportivos - Eireli - CNPJ: 34.386.298/0001-31

Esportiva RV - Eireli - CNPJ: 19.468.880/0001-53

Esportiva RV - Eireli - CNPJ: 19.468.880/0001-53

Plus Sports Comércio de Artigos Esportivos - Eireli - CNPJ: 34.386.298/0001-31

CB-Comércio de Livros e Brinquedos Bloff Ltda - CNP: 01.669.984/0001-60

Magnum Indúsgria e Comércio de Redes Esportiuvas - Eireli - CNPJ: 11.358.329/0001-45

Esportiva RV - Eireli - CNPJ: 19.468.880/0001-53

Claudemir Alexandre Esportes - EPP - CNPJ: 04.105.339/0001-03

Esportiva RV - Eireli - CNPJ: 19.468.880/0001-53

Magnum Indúsgria e Comércio de Redes Esportiuvas - Eireli - CNPJ: 11.358.329/0001-45

Fênix do Brasil Sports Ltda - CNPJ: 41.227.145/0001-07

Esportiva Comércio de Materiais Ltda - CNPJ: 45.972.435/0001-36

Esportiva RV - Eireli - CNPJ: 19.468.880/0001-53

Esportiva RV - Eireli - CNPJ: 19.468.880/0001-53

Claudemir Alexandre Esportes - EPP - CNPJ: 04.105.339/0001-03

LCA Industria e Comércio de Cordas e Redes Eportivas Ltda - CNPJ: 46.615.867/0001-02
LCA Industria e Comércio de Cordas e Redes Eportivas Ltda - CNPJ: 46.615.867/0001-02

Magnum Indúsgria e Comércio de Redes Esportiuvas - Eireli - CNPJ: 11.358.329/0001-45

LCA Industria e Comércio de Cordas e Redes Eportivas Ltda - CNPJ: 46.615.867/0001-02

Plus Sports Comércio de Artigos Esportivos - Eireli - CNPJ: 34.386.298/0001-31

Esportiva RV - Eireli - CNPJ: 19.468.880/0001-53

Plus Sports Comércio de Artigos Esportivos - Eireli - CNPJ: 34.386.298/0001-31

 TOTAL GERAL DO PREGÃO 
EM R$ 

MARILUZ, 03 DE NOVEMBRO DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Avenida Marília, 1920 – Mariluz – Paraná 

                                Fone/Fax (44)3534-8000 – mariluz@mariluz.pr.gov.br  
CNPJ: 76.404.136.0001-29 

 
 
 
PORTARIA N.º 132/2022 

Súmula: Concede Pensão por Morte. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e 

Considerando o processo de Pensão por Morte, do servidor inativo 

JESUINO VIANA DO NASCIMENTO. 

R E S O L V E 

Art.  1º - Fica concedido PENSÃO POR MORTE, JESUINA DA SILVA DO 

NASCIMENTO, viúva, brasileira, residente e domiciliada na cidade de 

Mariluz-PR, portadora da cédula de identidade RG. nº 7.097.804-0 e inscrita 

no CPF/MF sob nº 017.191.619-09, na qualidade de beneficiária do servidor 

público municipal inativo JESUINO VIANA DO NASCIMENTO – Matrícula nº 

201569, com fundamento na Lei Complementar nº 008/2021, art. 55, inciso 

I e E.C. 103/2019, art. 23. 

Art.  2º - Fica estipulado como provento mensal de sua pensão, o valor de 

R$1.406,91 (um mil quatrocentos e seis reais e noventa e um centavos), 

conforme planilha de cálculo e distribuição de quotas. 

Art.  3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros retroativos.  

 
Mariluz-PR 03 de novembro de 2022.  

 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 070/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS 
E PARCELADAS DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, TECIDOS E AFINS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR, ENTREGAS IMEDIATAS E DIÁRIAS.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00 do dia 17/11/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 03 de novembro de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 216/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná, com sede à Av. Rio de 
Janeiro, 2756, inscrito no CNPJ nº95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Denilson 
Vaglieri Prevital, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.757.130-2 SSP/PR e do 
CPF/MF nº 041.938.799-41, e
CONTRATADA: Empresa Ind. de Artefatos e Infraestrutura Umuarama Ltda, CNPJ 
10.801.453/0001-70, localizada na Rua Naga n°1741 Quadra03 lote 18 Parque 
Industrial III, representada por Hugo de Assis Gonzaga, portador da cédula de 
identidade R.G. n. º 3.501.106 SSP/MG, inscrito no CPF sob n. º 809.031.426-00, 
residente na Av. Rio Grande do Sul, n° 3071, Jardim América.
OBJETO:  Contrato é a execução de Recapeamento asfáltico em vias urbanas, com 
área total de 13.550,36 m². Sendo 3.826,12 m² em revestimento CBUQ e 9.724,24 
m² em revestimento TST (Tratamento Superficial Triplo), com os seguintes serviços: 
serviços preliminares, revestimento, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, 
ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da licitação n. º 003/2022, fornecida pelo 
CONTRATANTE.
VALOR:   R$ 991.127,46 (Novecentos e noventa e um mil cento e vinte e sete reais 
e quarenta e seis centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de outubro de 2022.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
Ivaté-PR, 03 de novembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002
Ao Contrato Administrativo Nº 068/2022, firmado em 02 de maio de 2022.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e CONSTRUTORA LONGUINI 
LTDA., CNPJ 16.514.870/0001-19.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ DE TRECHO NA ESTRADA CEMITERINHO 
(ESTRADA RURAL), NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE N.º 922368/2021 – MAPA/CAIXA.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 03/11/2022.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ANDRÉ LONGUINI JUNIOR
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - CNPJ: 16.514.870/0001-19
03/11/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2022
PREGÃO ELETRONICO N.º 066/2022 
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 21 
de novembro de 2022, na Sala de Licitações por meio da plataforma: www.bnc.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO DE UMA USINA SOLAR COM SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
FOTOVOLTAICA DE 75KW E 88KWp CONECTADOS À REDE ON-GRID, INCLUSO 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO, COMPREENDENDO 
A ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO E A SUA APROVAÇÃO JUNTO À 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, COMISSIONAMENTO E ATIVAÇÃO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS, DE ACORDO COM O CONVÊNIO FIRMADO COM A ITAIPU 
BINACIONAL SOB Nº 4500063924/2021, para atendimento da Secretaria Municipal 
de Saúde de Brasilândia do Sul. 
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 21/11/2022.(vinte e um de 
setembro de dois mil e vinte e dois). 
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 345.961,96 (trezentos e quarenta e cinco mil 
novecentos e sessenta e um reais e noventa e seis centavos ).                
Brasilândia do Sul - PR, 03 de novembro de 2022.
RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS 
PREGOEIRO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 111/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 51/2022
OBJETO: Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer 
material de consumo (Esportivo), dentre outros, atendendo a Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.
org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 18 de 
novembro de 2022 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 04/11/2022 até as 
08h10min do dia 18/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do 
dia 18/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 18/11/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto 
de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 
2.021 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 
de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 03 de novembro de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 504/2022
DATA: 03/11/2022
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº 166.999.308-69, atual Prefeito Municipal, a 
viajar de Icaraíma – Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 07 a 09 de novembro do corrente 
ano, representando este Poder Executivo  na Casa Civil, na Assembleia Legislativa, na Secretária de 
Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – SEDU, na Secretaria de Saúde – SESA e na Secretaria da 
Agricultura e Abastecimento – SEAB com direito ao recebimento de duas diárias e meia com três pernoites, 
no valor total de R$ 1.375,00 (um mil e trezentos e setenta e cinco reais), antecipadamente, conforme Lei 
Municipal n.º 1.738/2020 publicada em 22/12/2020 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais 
providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de novembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 488/2022
Atribui Jornada Suplementar a servidora ANDREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 47 da Lei nº 1740, de 05 de Abril de 2012(Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora ANDREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, matricula nº 2511-
9, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas semanais, a 
partir de 28 de outubro de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 03 de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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DECRETO Nº  1742/2022, de 03 de Novembro de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 628/2022 de 16/12/2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
no valor de R$ 755.000,00 (setecentos e cinquenta e cinco mil reais)

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

115 - 3.3.90.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00
05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -
CISA  

131 - 3.3.72.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 250.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
156 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00
163 - 3.3.90.36.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00
165 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
184 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL  
372 - 3.3.90.30.00.00 - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00
  
Total Suplementação: 755.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Excesso
de Arrecadação verificado a seguir, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II,
da Lei Federal nº 4.320/64.

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -
Cota Mensal - Principal 605.000,00

Receita: 1.7.1.2.52.11.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de
Petróleo Lei n 7.990/89 - Principal 150.000,00

  

Total: 755.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 03 de Novembro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA    
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2022
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna 
público que encontra-se aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA(S) E EVENTUAL(IS) PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM ELETRODOMÉSTICOS, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 23/11/2022.        
               INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m do dia 23/11/2022.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, após a assinatura da Ata.
VALOR MÁXIMO R$ 64.620,00 (sessenta e quatro mil e seiscentos e vinte reais).
•	 A	 presente	 licitação	 é	 destinada	 exclusivamente	 à	 participação	 de	 microempresas	 e	 empresas	 de	
pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
•	 Nos	 termos	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 147/2014,	 Art.	 2º,	 inciso	 V,	 Art.	 2º,	 §	 2º	 da	 Lei	 Municipal	 nº	
1.844/2022, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática 
empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-
se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal 
do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; 
Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da 
Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço 
acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 03 de Novembro de 2022.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CMDCA PEROBAL/PR.

 RESOLUÇÃO Nº. 007/2022.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais: Considerando, a aprovação do Termo de Aceite e do preenchimento do Plano de Ação, sendo 
o recurso da Deliberação 047/2022, CEDCA/PR, em reunião realizada dia 03 de Novembro de 2022, às 9h00min 
horas, na sala de reunião do Centro de Referência da Assistência Social.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar: O Termo de Aceite e o preenchimento do Plano de     Ação da Deliberação 047/2022 CEDCA/PR. 
Do recurso: Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial ás Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 
a 6 anos de idade-Primeira Infância
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
  MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de Novembro de 2022
 Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz    
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.327 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.365.0005.6.039. MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
 BRANCO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 376 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
 Total Suplementação: 10.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
 Redução
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.365.0005.6.039. MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
 BRANCO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 362 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 4.530,00
 363 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 990,00
 365 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00
 367 - 3.3.90.14.00.00 01103 DIÁRIAS - CIVIL 990,00
 371 - 3.3.90.33.00.00 01103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 990,00
 Total Redução: 10.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 03 dias do mês de novembro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz    
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.326 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 120.000,00(cento e vinte mil reais), por superávit financeiro, destinado ao reforço da seguinte Dotação 
Orçamentária:
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.303.0008.2.059. MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
996 - 3.3.90.32.00.00 03000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 120.000,00
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Total Suplementação: 120.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2021.
Superávit Financeiro:
Recurso Livre Exercícios Anteriores Fonte: 03000 120.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 03 dias do mês de novembro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

INSTITUTO DE PREVIDÊNcIA DE PEROBAL  
IPREVEP 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
Termo Aditivo nº1 
Ref: CONTRATO Nº2/2021. 
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDENcIA DE PEROBAL - IPREVP 
Contratado: cRÉDITO E MERcADO GESTÃO DE VALORES MOBILIARIOS 
LTDA. 
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta 
do presente contrato, encerrando-se em 28 de setembro de 2023.  
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quinta o valor total de R$ 7.548,00 
(sete mil quinhentos e quarenta e oito reais), ao valor inicialmente firmado, 
referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo, 
a serem pagos em parcelas iguais e mensais de R$ 629,00 (seiscentos e vinte e 
nove reais). 
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do 
presente aditamento. 
Data: 27/09/2022 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
Termo Aditivo nº2 
Ref: CONTRATO Nº2/2021. 
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDENcIA DE PEROBAL - IPREVP 
Contratado: cRÉDITO E MERcADO GESTÃO DE VALORES MOBILIARIOS 
LTDA. 
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor mensal da Clausula Terceira de R$ 
629,00 (seiscentos e vinte e nove reais) para R$ 683,89 (seiscentos e oitenta e 
três reais e oitenta e nove centavos) segundo índice IPCA, de 8,72%, acumulada 
nos últimos 12 meses, a contar desta data objetivando restabelecer o equilíbrio 
econômico no contrato 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do 
presente aditamento. 
Data: 28/09/2022 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL    
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº43/2022
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis (pão) , para a 
composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 hrs do dia 22/11/2022
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:31 às 08:40 hrs do dia 22/11/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:41 hrs do dia 22/11/2022
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO: Menor Preço Por Lote
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 16.125,00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Federal 10.024/2019.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 03 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº1/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO - CCPI VALE DO PIQUIRI ABCD – 
SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP.
Cláusula Primeira: Altera Clausula Quinta, onde se lê: “Parágrafo Primeiro: As Instituições credenciadas deverão 
creditar o valor líquido na conta indicada pelo MUNICÍPIO, já deduzida a tarifa do montante arrecadado no dia,” leiam-
se Parágrafo Primeiro: As Instituições credenciadas deverão creditar o valor bruto na conta indicada pelo MUNICÍPIO.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 26/09/2022.

PORTARIA Nº 388/2022.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº38/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 38/2.022 PMP, objetivando a contratação de empresa aquisição de material de expediente (escritório) 
para todas as Secretarias e material escolar para as Escolas e CMEIs do Município de Perobal, tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
CASTELO BRANCO ARTES LTDA 57.799,50
C. J. LOPES - PAPELARIA - ME 161.976,38
MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 64.178,57
TCM OFFICE LTDA-ME 41.736,00
MULTBRANDS COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 622,20
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA 71.484,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 03 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 389/2022.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº40/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 40/2.022 PMP, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para 
aquisição de mobiliário escolar (conjuntos de carteiras/cadeiras) para uso das Escolas e CMEIs da Rede Municipal de 
Educação do Município de Perobal - Pr.  tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
MAXIMUS MÓVEIS LTDA 156.500,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 03 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL    
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 387/2022
Designa os Servidores ROBERTO SERGIO RAIMUNDO e LUIZ CARLOS MAGUIM
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o funcionário Roberto Sergio Raimundo, RG. nº 4.152.716.1, brasileiro, servidor desta Prefeitura 
Municipal, no cargo de Secretário Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos para responder como Gestor 
de Convênio e como Fiscal fica Designado o funcionário LUIZ CARLOS MAGUIM, RG. nº 2/R3.138.034, brasileiro, 
servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Mestre de Obras, para atuar e auxiliar na gestão e fiscalização do 
Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
PREFEITURA MUNICIPALD E PEROBAL, ESTADO DO PARANA, 03 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEROBAL - CMAS
ESTADO DO PARANÁ
Avenida Paraná Nº 1.104 - Telefone (44) 3625-1749 - CEP: 87.538.000 Perobal P.R
RESOLUÇÃO Nº. 002/2022
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le
gais:                            Considerando, a aprovação do Plano de Ação do ano de 2022, em reunião realizada no dia 03 de 
Novembro de 2022, ás 9h00 na Sala de reuniões do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS.
RESOLVE:
Art.1º- Aprovar: O Plano de Ação do ano de 2022, instrumento eletrônico do Governo Federal.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de Novembro de 2022
Alessandra Gobbo Maroto
Presidente do CMAS

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE PÉROLA – FASPEL

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº 02/2019
Processo de Dispensa nº 02/2019
4º Termo Aditivo
Pelo presente termo de Rescisão Amigável, o FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
PÉROLA - FASPEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 03.331.336/0001-25, com sede na Rua Afrânio 
Peixoto, n° 244, Jardim União II, no Município de pérola, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente 
VALMIR ANTONINI DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Antonio Gonzaga, nº 1100, neste Município 
de Pérola, Estado do Paraná, portador do CPF nº 014.469.179-59, Cédula de Identidade RG. nº 6.846.675-0 SSP/PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a empresa IG CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 09.194.589/0001-80, com sede na Av. Curitiba, n° 257, sala 09, 
centro, no Município de Paiçandu, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu Sócio-Gerente, o Sr. FLÁVIO ALEXANDRE 
SIMÃO, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua José Clemente nº 782, Apto 601, Zona 07, Município e Comarca de 
Maringá, Estado do Paraná, portador do CPF 917.625.709-63 e Cédula de Identidade RG nº 4.989.171-7 SSP/PR. 
Resolve celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, segundo as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: A contratante resolve, em conformidade com o artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93, RESCINDIR o Contrato 
de Prestação de Serviços nº 02/2019, a partir de 01/11/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para serviços 
de licença de uso de programas de informática (software) abrangendo instalação, treinamento e manutenção de Sistema de 
Gestão Pública para os módulos: Planejamento, Contabilidade e Tesouraria; Recursos Humanos e Folha de Pagamento; Compras, 
Licitações e Contratos; Patrimônio Público; Portal da Transparência web.
CLÁUSULA SEGUNDA: A presente rescisão é motivada devido a contratação de Software de Gestão Pública, pela Prefeitura 
Municipal de Pérola, através do Processo Licitatório, Pregão Presencial nº 20/2022, Contrato de Prestação de Serviços nº 98/2022, 
objetivando a contratação de empresa especializada na locação de software de gestão pública, incluindo conversão dos dados 
pré-existentes, implantação dos sistemas, suporte técnico e treinamento aos usuários, para atender as necessidades do Poder 
Executivo, Legislativo e do FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos, do Município de Pérola, Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA TERCEIRA: A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma das partes. No entanto, não impede a 
aplicação de quaisquer penalidades, bem como a apuração administrativa ou judicial de responsabilidade civil e administrativa.
Pérola/PR, 28 de Outubro de 2022.
VALMIR ANTONINI DA SILVA FLÁVIO ALEXANDRE SIMÃO
Diretor Presidente - FASPEL Sócio-Gerente
Testemunhas:
MARTA DOS SANTOS BRUMMER APARECIDO MAQUEDA
CPF: 008.180.669-89 CPF: 611.046.049-49
RG: 4.413.221-4/SSP-PR RG: 4.151.934-7/SSP-PR

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 039/2022
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do Concurso Público, através do Edital n. º001/2018, Homologado pelo Edital n. 
º010/2018;
CONSIDERANDO, o Ofício nº067/2022, da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer;
CONSIDERANDO, o Ofício nº234/2022, da Secretaria Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), para AVALIÇÃO PSICOLÓGICA, a ser realizada 
no dia 30/11/2022 as 08h30m, na APAM, sito a Rua Anita Garibaldi nº1568, próximo ao Escola Municipal Doze de 
Outubro.
Convocar os candidatos aprovados, abaixo nominados, para PERICIA MÉDICA, (Consulta Ocupacional), a ser 
realizado no dia 30/11/2022, as 16h00m, no Paço Municipal Gentil Scalco, sito à Avenida Dona Pérola Byington 
nº1800, munidos dos de exames e laudos exigidos para o respectivo cargo.
Convocar os candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS, 
conforme relação de documentos abaixo descritos, em conformidade com Edital de Concurso Público n. º001/2018, 
homologado pelo Edital nº010/2018, até o dia 03/12/2022 as 17h30m, no Departamento de Recursos Humanos, do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS:
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTAS DAS PROVAS OBJETIVAS + (MAIS) 
SOMATÓRIA DAS NOTAS OBTIDAS COM OS TÍTULOS.
09 JAYNE DE ALMEIDABATISTA 00985 62.50 = AUSENTE
10 ERICA FABIANA BORGES TRUZZI 00635 60.00 + 2,00 = 62,00
FARMACÊUTICO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTAS DAS PROVAS OBJETIVAS + (MAIS) 
SOMATÓRIA DAS NOTAS OBTIDAS COM OS TÍTULOS.
003 FABIANA SGRIGNOLI DE OLIVEIRA 00774 75,00 + 2,00 = 77,00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú;
05 - Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos sessenta dias;
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento e número do CPF, dos filhos menores de 14 anos;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço Público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública, ressalvados os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Civil e Criminal fornecidas pela Justiça Estadual (Fórum), e Justiça 
Federal(www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Cópia do Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito 
do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (exigido para 
o cargo de Motorista);
16-Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E AVALIAÇÕES:
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS
- HEMOGRAMA COMPLETO;
- GLICEMIA EM JEJUM;
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo do Médico);
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo do Médico);
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico);
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município);
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município);
FARMACÊUTICO
- HEMOGRAMA COMPLETO C/ PLAQUETAS
- ANTI HBS
- UREIA
- CREATININA
- TGO
- TGP
- BILIRRUBINA TOTAIS E FRAÇÕES
- FOSFATASE ALCALINA
- URINA TIPO
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
•	 Toda	e	qualquer	despesa	decorrente	da	realização	dos	exames	médicos	será	de	total	responsabilidade	
do(a) candidato(a).
Pérola - Paraná, 03 de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 489/2022
Concede Férias ao servidor DAIER DA SILVA PRADO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor DAIER DA SILVA PRADO, matrícula nº 846-0, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, 
lotado na Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a partir de 07 de novembro de 2022 a 06 de dezembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 03 de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 490/2022
Nomeia DONIZETE DO ROSARIO ALMEIDA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Serviços 
Urbanos e dá outras providências. 
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DONIZETE DO ROSARIO ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade nº 3.952.445-7-SESP-PR, inscrito com o 
CPF nº 749.912.729-04, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Serviços Urbanos, CC-5, a 
partir de 03 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 03 de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 338, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.238 de 03 de novembro de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 398.551,70 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos e cinquenta e um reais e setenta centavos) por Superávit 
Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3.148 Construção de Escola de Ensino Fundamenatal
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 104) R$ 398.551,70
TOTAL R$ 398.551,70
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
104 – 25% sobre demais impostos vinculados a educação básica R$ 398.551,70
TOTAL      R$ 398.551,70
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 03 de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

DECRETO N° 339, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.239 de 03 de novembro de 2022, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
1.930.120,51 (um milhão e novecentos e trinta mil e cento e vinte reais e cinquenta um centavos) por provável Excesso 
de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3.148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 134) R$ 1.930.120,51
TOTAL R$ 1.930.120,51
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
134 – Construção de Escola de Ensino Fundamental R$ 1.930.120,51
TOTAL      R$ 1.930.120,51
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 03 de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

DECRETO N° 340, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.240 de 03 de novembro de 2022, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
146.278,54 (cento e quarenta e seis mil e duzentos e setenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) por provável 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3.148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 104) R$ 36.569,64
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3.148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 109.708,90
TOTAL R$ 146.278,54
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
104 – 25% sobre demais impostos vinculados a educação básica R$ 36.569,64
000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 109.708,90
TOTAL      R$ 146. 278,54
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 03 de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 DECRETO Nº 341, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.241 de 03 de novembro de 2022, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
1.155.000,00 (um milhão e cento e cinquenta e cinco mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3.148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 103) R$ 449.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3.148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 107) R$ 186.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3.148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 475.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhorias no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 507) R$ 45.000,00
TOTAL    R$ 1.155.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.3012 CMEI Recanto Feliz - Instalação de Edificação em Sistema Construtivo Modular 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 103) R$ 429.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 15.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 103) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3014 Escola Arminda R. de Souza - Instalação de Edificação em Sistema Construtivo Modular 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 107) R$ 186.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração.
3.3.91.97.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS (FR 000) R$ 475.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 507) R$ 45.000,00
TOTAL R$ 1.155.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 03 de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 3.237, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.
Súmula: Dispõe sobre a proibição de exposição de crianças e adolescentes no âmbito escolar a danças que aludam a 
sexualização precoce, promovendo a prevenção e combate a erotização infantil nas escolas do Município de Pérola.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. No âmbito das escolas do Município de Pérola ficam proibidas:
 I - a realização de danças em eventos e manifestações culturais cujas coreografias sejam obscenas, pornográficas, 
ou exponham as crianças e adolescentes a erotização precoce;
II - a promoção, ensino e permissão pelas autoridades da rede de ensino da prática de danças cujos conteúdo ou 
movimentos sujeitem a criança e ao adolescente a exposição sexual.
 Parágrafo único. Considera-se pornográfico ou obsceno, coreografias que aludam a prática de relação sexual ou 
de ato libidinoso.
 Art. 2º. Considera-se no âmbito escolar as atividades desenvolvidas pelas escolas, dentro ou fora do seu espaço 
territorial, inclusive em eventos fora do Município, desde que promovidas ou patrocinadas por elas, em local público 
ou privado, assim como divulgadas em mídias ou redes sociais.
 Art. 3º. Qualquer pessoa física ou jurídica, inclusive pais ou responsáveis, poderá comunicar à Administração Pública 
e ao Ministério Público violação ao disposto nesta lei.
 I - o Servidor Público que tomar conhecimento da violação a esta Lei deverá comunicar ao Ministério Público e, 
havendo, seu superior hierárquico;
 II - as instituições de ensino privadas são responsáveis pela aplicação do conteúdo adequado por seus profissionais;
 Art. 4º. Aquele que der causa ao descumprimento desta lei estará sujeito ao exercício de alguma atividade pedagógica 
extra classe respeitada a ampla defesa e o contraditório.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 03 dias do mês de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 3.238, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
398.551,70 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos e cinquenta e um reais e setenta centavos) por Superávit 
Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3.148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 104) R$ 398.551,70
TOTAL R$ 398.551,70
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
104 – 25% sobre demais impostos vinculados a educação básica R$ 398.551,70
TOTAL      R$ 398.551,70
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 03 dias do mês novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

LEI N° 3.239, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
1.930.120,51 (um milhão e novecentos e trinta mil e cento e vinte reais e cinquenta um centavos) por provável Excesso 
de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3.148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 134) R$ 1.930.120,51
TOTAL R$ 1.930.120,51
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
134 – Construção de Escola de Ensino Fundamental R$ 1.930.120,51
TOTAL      R$ 1.930.120,51
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 03 dias do mês de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

LEI N° 3.240, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
146.278,54 (cento e quarenta e seis mil e duzentos e setenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) por provável 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3.148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 104) R$ 36.569,64
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3.148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 109.708,90
TOTAL R$ 146.278,54
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
104 – 25% sobre demais impostos vinculados a educação básica R$ 36.569,64
000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 109.708,90
TOTAL      R$ 146. 278,54
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 03 dias do mês de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3.241, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais resolve propor a 
Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
1.155.000,00 (um milhão e cento e cinquenta e cinco mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3.148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 103) R$ 449.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3.148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 107) R$ 186.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3.148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 475.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhorias no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 507) R$ 45.000,00
TOTAL    R$ 1.155.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.3012 CMEI Recanto Feliz - Instalação de Edificação em Sistema Construtivo Modular 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 103) R$ 429.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 15.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 103) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3014 Escola Arminda R. de Souza - Instalação de Edificação em Sistema Construtivo Modular 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 107) R$ 186.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração.
3.3.91.97.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS (FR 000) R$ 475.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 507) R$ 45.000,00
TOTAL    R$ 1.155.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 03 dias do mês de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 337, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.
Decreta luto oficial nos dias 03, 04 e 05 de novembro de 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o falecimento da Sra. ILMA DE SOUZA POSSO nesta data;
CONSIDERANDO que a Sra. ILMA DE SOUZA POSSO é de família tradicional e pioneira em nosso Município;
CONSIDERANDO o seu esforço e dedicação à serviço da nossa população, sendo colaboradora do nosso município 
durante 27 anos, ajudando desta forma no desenvolvimento do município de Pérola, deixa hoje o seu legado como 
cidadã honrada, sempre lembrada pela sociedade, o exemplo e modelo de dignidade, a sua história de vida;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos  dias 03, 04 e 05 de novembro de 2022, em virtude do falecimento da Sra. ILMA 
DE SOUZA POSSO.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.
Pérola/PR, 03 de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL    
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 336/2022, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e 1/2 (meia), ao Sr. MARCELO SASSI TRIVES, inscrito na CI/RG sob nº 8.862.469-
6 SSP/PR e CPF sob nº 048.591.669-06, DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PÁTIO, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos e Rodoviários, para viagem no dia 03 e retorno no dia 05 de novembro de 2022, para buscar 
veículo na SEAB – Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento  em Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 335/2022, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e 1/2 (meia), ao Sr. HERISON HIDEKI DINIZ INOUE, brasileiro, casado, inscrito na 
CI/RG sob n.º 10.482.788-8 SSP/PR e CPF sob n.º 065.367.239-02, SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
MEIO AMBIENTE E TURISMO, para viagem no dia 03 e retorno no dia 05 de novembro de 2022, para buscar veículo 
na SEAB – Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento  em Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO    
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 73/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 190/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§	1º.	Fica			homologado			o				julgamento	proferido	pela	Comissão	de	Licitação,	nomeada	pela	Portaria	nº	040/2022	
de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 73/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE KITS 
ESCOLARES PARA ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA O ANO LETIVO DE 
2023 ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§	 2º.	 Fica	 adjudicado	 o	 objeto	 desta	 licitação	 em	 favor	 da(s)	 empresa(s)	 abaixo	 relacionadas,	 tudo	 conforme	 o	
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
C. J. LOPES - PAPELARIA - ME
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
§	3º.	Pelo	presente,	ficam	intimados	os	participantes	da	licitação	supramencionada,	da	decisão	estabelecida	nesta	
homologação.
§	4º.	Para	as	demais	providências,	respeitando	as	formalidades	legais.
São Jorge do Patrocínio-PR,
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO    
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 72/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 189/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§	1º.	Fica			homologado			o				julgamento	proferido	pela	Comissão	de	Licitação,	nomeada	pela	Portaria	nº	040/2022	de	
25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 72/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE APOSTILAS 
PEDAGÓGICAS 2023, PARA ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§	 2º.	 Fica	 adjudicado	 o	 objeto	 desta	 licitação	 em	 favor	 da(s)	 empresa(s)	 abaixo	 relacionadas,	 tudo	 conforme	 o	
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
REDUCOPIA - COPIADORA LTDA-ME
§	3º.	Pelo	presente,	ficam	intimados	os	participantes	da	licitação	supramencionada,	da	decisão	estabelecida	nesta	
homologação.
§	4º.	Para	as	demais	providências,	respeitando	as	formalidades	legais.
São Jorge do Patrocínio-PR,
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

                  
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO AO FUNCIONÁRIO 

 

A Coordenação de Recursos Humanos do Consórcio Intermunicipal de Urgências 

e Emergências do Noroeste do Paraná – CIUENP no uso de suas atribuições legais 

NOTIFICA, a partir do recebimento deste documento, a Sra. MAGDA DOMINGOS 

GOMES GARCIA, Enfermeira Intervencionista, com lotação na Central de Regulação em 

Umuarama, Estado do Paraná, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, que: 

Considerando a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), que deferiu liminar 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5938 para suspender norma que admite a 

possibilidade de trabalhadoras grávidas e lactantes desempenharem atividades em locais 

insalubres de grau médio e mínimo; 

Notificamos Vossa Senhoria para que se afaste das suas atividades de Enfermeira 

Intervencionista, sendo certo que a partir de 04 de novembro de 2022 vossa gestação será 

considerada gravidez de risco e ensejará a percepção de salário-maternidade durante todo o 

período do afastamento, conforme enunciado do Art. 394-A, § 3º, da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), até o término do contrato.  

 Vossa Senhoria deverá informar ao CIUENP qualquer alteração do seu estado 

gravídico.  

 Umuarama-PR, 03 de novembro de 2022. 

 

 
 
ADRIANO HORN     KESIA ALESSANDRA JORDAO RIBEIRO 
Coordenador de RH do CIUENP   Coordenadora de Enfermagem do CIUENP 
 
 
 
 
 
Ciente em ___/____/_____           _______________________________________________ 

MAGDA DOMINGOS GOMES GARCIA  
Funcionária Notificada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO    
Estado do Paraná
DECRETO Nº 113/2022
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e em especial nas contidas nos 
artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no artigo 12 
da Lei Municipal nº 2420/2021, de 12/07/2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício Financeiro de 2022).
DECRETA:
Art. 1º Fica restabelecida a programação financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 2022, 
das receitas e despesas, na forma dos anexos que integram o presente Decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do anexo, que integra 
o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2022, a partir do mês de setembro.
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento das receitas 
estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações na medida em que os equilíbrios entre receitas e despesas 
em função das suas execuções mensais ou bimestrais se façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do 
mês de novembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO    
Estado do Paraná
DECRETO Nº 114/2022
Abre Crédito adicional especial por excesso de arrecadação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 
2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.476, de 15 de fevereiro de 2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um crédito especial por excesso de arrecadação, no valor de R$ 889,58 (oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta 
e oito centavos), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício 
financeiro de 2022.
Fonte 3822 – Incentivo Adesão Espontânea II - Família Paranaense
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.   06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo
El. Despesa (2988)  44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$       889,58
Total .................................................................................................................................R$       889,58
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$        889,58
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º. deste Decreto, 
fica utilizado o excesso de arrecadação na referida fonte no valor de R$ 889,58 (oitocentos e oitenta e nove reais e 
cinquenta e oito centavos).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de 
novembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO    
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 260/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ZERO 
GRAU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.834.971/0001-37, com sede à RUA PROFESSOR 
EVALDO KISSLER, nº 213, PARQUE INDUSTRIAL - 85930-000 na cidade de NOVA SANTA ROSA, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. WILSON EDUARDO ARNDT, portador(a) do RG. nº  34053120 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 603.730.679-68, residente e domiciliado à RUA SÃO GERALDO, Nº 504, CENTRO, NOVA SANTA 
ROSA-PR, CEP 85.930-000, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 
60/2022, Processo n° 197, data da homologação da licitação 03/11/22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE BARRACA TIPO PIRAMIDE, ESTRUTURA EM AÇO 
CARBONO, PINTURA EPOXI NA COR VERDE, COBERTURA EM LONA TOLDO, MONTAGEM EM ENCAIXA, 
ATENDENDO A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO ESTADO DO PARANÁ. Sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-15.958,20-(quinze mil novecentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos), conforme notas fiscais e 
solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 03/11/2022 e término previsto para 
03/11/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de novembro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2022259/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
TIAGO GAMBETA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.264.049/0001-05, com sede à AVENIDA BERTINO WARMLING, 
nº 1412, CENTRO - 85670-000 na cidade de SALTO DO LONTRA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. TIAGO GAMBETA, portador(a) do RG. nº  147091524 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 034.827.249-97, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 59/2022, Processo n° 195, data da 
homologação da licitação 27/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL NA ESTRADA SÃO HENRIQUE E ESTRADA SÃO MANOEL COM ÁREA TOTAL DE 576,00M², 
COM FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO NAS VIAS, COM UTILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará 
a importância de R$-14.301,3-(quatorze mil trezentos e um reais e trinta centavos), á empresa acima citada, neste 
definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (90 (noventa)) dias meses, tendo início em   e término previsto para 26/01/23, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 261/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: CLAUDIA 
MARRERO RAMOS CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.261.356/0001-05, com sede à RUA ARNALDO 
FERRO, nº 351, JARDIM IMPERIAL - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. CLAUDIA MARRERO RAMOS, portador(a) do RG. nº  324743 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 081.225.231-45, residente e domiciliado à Rua Arnaldo Ferro, nº 351. Jardim Imperial, São Jorge do Patrocínio, 
Parana, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 49/2022, Processo n° 198, 
data da homologação da licitação 03/11/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM VISTAS À 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL MÉDICO COM PERFIL PARA ATENDIMENTO NA ATENÇÃO 
BÁSICA, PARA CONSULTAS DE CLÍNICA GERAL, BEM COMO REALIZAÇÃO DE PALESTRAS, VISITAS 
DOMICILIARES, ATENDIMENTO AMBULATORIAL EM CLÍNICA MÉDICA, PEQUENOS PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS AMBULATORIAIS, PARA FAZER PARTE DA EQUIPE DO PSF NAS UNIDADES DE SAÚDE BAIRROS 
RURAIS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará 
a importância de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), pagos em 12 parcelas mensais de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 03/11/2022 e término previsto para 
03/11/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de novembro de 2022.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 49/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 198/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§	1º.	Fica			homologado			o				julgamento	proferido	pela	Comissão	de	Licitação,	nomeada	pela	Portaria	nº	379/2022	de	
18 de maio de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 49/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA COM VISTAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL MÉDICO COM PERFIL PARA 
ATENDIMENTO NA ATENÇÃO BÁSICA, PARA CONSULTAS DE CLÍNICA GERAL, BEM COMO REALIZAÇÃO DE 
PALESTRAS, VISITAS DOMICILIARES, ATENDIMENTO AMBULATORIAL EM CLÍNICA MÉDICA, PEQUENOS 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS AMBULATORIAIS, PARA FAZER PARTE DA EQUIPE DO PSF NAS UNIDADES 
DE SAÚDE BAIRROS RURAIS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNÍCIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§	 2º.	 Fica	 adjudicado	 o	 objeto	 desta	 licitação	 em	 favor	 da(s)	 empresa(s)	 abaixo	 relacionadas,	 tudo	 conforme	 o	
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
CLAUDIA MARRERO RAMOS CLINICA MEDICA LTDA
§	3º.	Pelo	presente,	ficam	intimados	os	participantes	da	licitação	supramencionada,	da	decisão	estabelecida	nesta	
Homologação.
§	4º.	Para	as	demais	providências,	respeitando	as	formalidades	legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03/11/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 60/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 197/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§	1º.	Fica			homologado			o				julgamento	proferido	pela	Comissão	de	Licitação,	nomeada	pela	Portaria	nº	379/2022	de	
18 de maio de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 60/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE BARRACA TIPO 
PIRAMIDE, ESTRUTURA EM AÇO CARBONO, PINTURA EPOXI NA COR VERDE, COBERTURA EM LONA TOLDO, 
MONTAGEM EM ENCAIXA, ATENDENDO A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ..
§	 2º.	 Fica	 adjudicado	 o	 objeto	 desta	 licitação	 em	 favor	 da(s)	 empresa(s)	 abaixo	 relacionadas,	 tudo	 conforme	 o	
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
ZERO GRAU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
§	3º.	Pelo	presente,	ficam	intimados	os	participantes	da	licitação	supramencionada,	da	decisão	estabelecida	nesta	
Homologação.
§	4º.	Para	as	demais	providências,	respeitando	as	formalidades	legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03/11/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

TERMO DE DISPENSA N.º 060/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 197/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BARRACA TIPO PIRAMIDE, ESTRUTURA EM AÇO CARBONO, PINTURA EPOXI NA 
COR VERDE, COBERTURA EM LONA TOLDO, MONTAGEM EM ENCAIXA, ATENDENDO A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO ESTADO DO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: ZERO GRAU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ nº 00.834.971/0001-37.
VALOR R$ 15.958,20 (quinze mil novecentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos).
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração, Indústria e Comércio.
São Jorge do Patrocínio-Pr., 03 de novembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 049/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 198/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM VISTAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFISSIONAL MÉDICO COM PERFIL PARA ATENDIMENTO NA ATENÇÃO BÁSICA, PARA CONSULTAS 
DE CLÍNICA GERAL, BEM COMO REALIZAÇÃO DE PALESTRAS, VISITAS DOMICILIARES, ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL EM CLÍNICA MÉDICA, PEQUENOS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS AMBULATORIAIS, 
PARA FAZER PARTE DA EQUIPE DO PSF NAS UNIDADES DE SAÚDE BAIRROS RURAIS, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
FORNECEDOR: CLAUDIA MARREMO RAMOS CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ: 48.261.356/0001-05
VALOR TOTAL R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), pagos em 12 parcelas mensais de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
São Jorge do Patrocínio, 03 de novembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 215, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
Concede licença sem vencimentos a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, considerando o comunicado da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do dia 03 de 
novembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora EUDIS SILVÉRIO FERREIRA PEREIRA, matrícula nº. 14451, portadora da CI/RG n.º 
4.840.517-7 – SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, Licença sem Vencimentos, para tratar de interesses particulares, de acordo com o artigo 146, da 
Lei Complementar n.º 118, do dia 14 de fevereiro de 2022, pelo prazo de 2 (dois) anos, com início em 31 de outubro 
de 2022 e término em 30 de outubro de 2024.
Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de novembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 216, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
Exonera servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o requerimento protocolado na Divisão de Recursos Humanos sob o nº 030 
de 03 de novembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir de 03 de novembro de 2022, a servidora LUCIA EGIDIA DE MORAES ALMEIDA, 
matrícula n.º 12076, portadora da CI/RG n.º 5.094.018-7 – SSP/PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de novembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PORTARIA Nº 217, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
Concede férias regulamentares.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matrícula Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Ana Glaucia Frediani Faria 12580 2017/2018 21/11/2022 a 20/12/2022
Arihely Barros Colombo 92482 2020/2021 05/09/2022 a 19/09/2022
Elizabeth da Silva Candido 14133 2021/2022 16/11/2022 a 15/12/2022
Franciele Cardoso  92461 2021/2022 21/11/2022 a 05/12/2022
Glaucia Cristine Salça Peixoto de Oliveira 92475 2021/2022 01/11/2022 a 15/11/2022
João dos Santos  90026 2017/2018 11/10/2022 a 10/11/2022
Luciana Aparecida de Souza 9393 2021/2022 18/10/2022 a 01/11/2022
Mario Sergio de Araujo 91430 2019/2020 18/10/2022 a 16/11/2022
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 03 de novembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 218, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX 
da Lei Orgânica do Município e considerando o Comunicado da Secretaria de Saúde, do dia 20 de outubro de 2022;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor CARLOS FERNANDES FERREIRA, matrícula n.º 1090, portador da CI/RG n.º 2.265.009 
– SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 3 (três) meses de Licença 
Prêmio, referente ao qüinqüênio 2008/2013, de acordo com o disposto no artigo 151 à 153, da Lei Complementar n.º 
118 do dia 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no 01 de Novembro de 2022 e término em 31 de janeiro 2023.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de novembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PORTARIA Nº 219, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
Concede Licença Prêmio a servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX 
da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria de Saúde do dia 20 de outubro de 2022;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos Servidores públicos Municipais, 01 (um) mês de Licença Prêmio, de acordo com o disposto nos 
artigos 151 à 153, da Lei Complementar nº 118 do dia 14 de fevereiro de 2022, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de
Quinquênio Período de Usufruição
13218 Angela Maria Brigagão da Silva  2016/2021 20/10/2022 a 19/11/2022
89478 Cristiane de Lima Ferreira 2014/2019 03/10/2022 a 02/11/2022
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 03 de novembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 220, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX 
da Lei Orgânica do Município e considerando o comunicado da Secretaria de Saúde do dia 20 de Outubro de 2022;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora LUCIANA MOREIRA REGINA, matrícula n.º 9334, portadora da CI/RG n.º 8.045.972-
6 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Agente comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, 3 (três) 
meses de Licença Prêmio, referente ao qüinqüênio 2010/2015, de acordo com o disposto no artigo 151 à 153, da Lei 
Complementar n.º 118 do dia 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 24 de outubro de 2022 e término em 23 de janeiro de 2023.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de novembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA – PR
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 080/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 165/2022
OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Pneus Novos e Originais de Fabricação Nacional e 
Importados, para Uso nos Veículos da Frota Municipal da Prefeitura Municipal de Tapejara - Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DE PROPOSTA: das 8h00min do dia 07/11/2022 até as 08:00min do dia 18/11/2022
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08h00min do dia 18/11/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 09:00min do dia 18/11/2022
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/; e www.bll.org.br.
Tapejara/PR, 03 de novembro de 2022. Pregoeira Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA    
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 101/2022
ID: 2402
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – R. DOS SANTOS CONCEIÇÃO - PRODUÇÃO MUSICAL
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ALUSIVIO AS FESTIVIDADES DE FIM 
DE ANO
VALOR – R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS)
VIGÊNCIA – 03 DE NOVEMBRO DE 2022 A 31 DE JANEIRO DE 2023
TAPIRA, 03 DE NOVEMBRO DE 2022
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 01/Nov/2022, 14h e 57m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Janeiro a Setembro/2022

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

Despesas Correntes
  2.799.773,37   5.071.079,65   3.010.542,09   3.222.421,71   3.254.178,20   2.996.773,85 

  5.066.050,81   3.137.520,81   3.795.959,96   2.786.393,33   2.786.393,33   2.786.393,33   40.713.480,44   40.713.480,44 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
  1.455.710,40   1.711.755,54   1.694.753,60   1.762.953,60   1.996.753,60   1.446.278,63 

  1.720.753,60   1.646.753,60   1.821.913,60   1.448.753,60   1.448.753,60   1.448.753,60   19.603.886,97   19.603.886,97 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
  12.555,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   -19.505,00   -32.505,00 

  12.495,00   -22.505,00   -4.505,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   21.000,00   21.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
  1.331.507,97   3.346.829,11   1.303.293,49   1.446.973,11   1.276.929,60   1.583.000,22 

  3.332.802,21   1.513.272,21   1.978.551,36   1.325.144,73   1.325.144,73   1.325.144,73   21.088.593,47   21.088.593,47 

Despesas de Capital
  477.893,52   5.947.629,03   1.081.326,39   180.155,40   1.256.259,68   2.309.336,30 

  1.345.609,68   756.341,39   390.609,68   475.609,68   475.609,68   475.609,68   15.171.990,11   15.171.990,11 

INVESTIMENTOS
  461.153,52   5.930.969,03   1.064.666,39   178.495,40   1.276.599,68   2.347.676,30 

  1.328.949,68   774.681,39   393.949,68   458.949,68   458.949,68   458.949,68   15.133.990,11   15.133.990,11 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
  16.740,00   16.660,00   16.660,00   1.660,00   -20.340,00   -38.340,00 

  16.660,00   -18.340,00   -3.340,00   16.660,00   16.660,00   16.660,00   38.000,00   38.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
  12.555,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   -62.505,00   -12.505,00 

  12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   50.000,00   50.000,00 

TOTAL GERAL   3.290.221,89   11.031.203,68   4.104.363,48   3.415.072,11   4.447.932,88   5.293.605,15 

  6.424.155,49   3.906.357,20   4.199.064,64   3.274.498,01   3.274.498,01   3.274.498,01   55.935.470,55   55.935.470,55 
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Programação Financeira da Receita Bimestral

5º Bimestre/2022

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2022

RECEITAS CORRENTES (A)   7.427.100,55   7.549.804,79   8.458.443,83   10.380.668,49   8.811.218,82   7.409.151,82 

  7.427.100,55   14.976.905,34   23.435.349,17   33.816.017,66   42.627.236,48   50.036.388,30   50.036.388,30   50.036.388,30 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   522.158,90   520.908,22   520.908,22   532.930,58   833.908,22   520.908,22 

  522.158,90   1.043.067,12   1.563.975,34   2.096.905,92   2.930.814,14   3.451.722,36   3.451.722,36   3.451.722,36 

Impostos   402.637,00   401.672,60   401.672,60   401.672,60   711.672,60   401.672,60 

  402.637,00   804.309,60   1.205.982,20   1.607.654,80   2.319.327,40   2.721.000,00   2.721.000,00   2.721.000,00 

Taxas   111.004,90   110.739,02   110.739,02   110.739,02   110.739,02   110.739,02 

  111.004,90   221.743,92   332.482,94   443.221,96   553.960,98   664.700,00   664.700,00   664.700,00 

Contribuição de Melhoria   8.517,00   8.496,60   8.496,60   20.518,96   11.496,60   8.496,60 

  8.517,00   17.013,60   25.510,20   46.029,16   57.525,76   66.022,36   66.022,36   66.022,36 

Contribuições   103.707,00   103.458,60   103.458,60   103.458,60   103.458,60   103.458,60 

  103.707,00   207.165,60   310.624,20   414.082,80   517.541,40   621.000,00   621.000,00   621.000,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   103.707,00   103.458,60   103.458,60   103.458,60   103.458,60   103.458,60 

  103.707,00   207.165,60   310.624,20   414.082,80   517.541,40   621.000,00   621.000,00   621.000,00 

Receita Patrimonial   29.184,25   29.170,55   779.882,59   82.869,63   95.131,97   28.955,08 

  29.184,25   58.354,80   838.237,39   921.107,02   1.016.238,99   1.045.194,07   1.045.194,07   1.045.194,07 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   1.169,00   1.166,20   1.166,20   2.462,62   1.166,20   1.166,20 

  1.169,00   2.335,20   3.501,40   5.964,02   7.130,22   8.296,42   8.296,42   8.296,42 

Valores Mobiliários   28.015,25   28.004,35   778.716,39   80.407,01   93.965,77   27.788,88 

  28.015,25   56.019,60   834.735,99   915.143,00   1.009.108,77   1.036.897,65   1.036.897,65   1.036.897,65 

Receita Agropecuária   1.670,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00 

  1.670,00   3.336,00   5.002,00   6.668,00   8.334,00   10.000,00   10.000,00   10.000,00 

Receita Agropecuária   1.670,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00 

  1.670,00   3.336,00   5.002,00   6.668,00   8.334,00   10.000,00   10.000,00   10.000,00 

Receita Industrial   835,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00 

  835,00   1.668,00   2.501,00   3.334,00   4.167,00   5.000,00   5.000,00   5.000,00 

Receita Industrial   835,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00 

  835,00   1.668,00   2.501,00   3.334,00   4.167,00   5.000,00   5.000,00   5.000,00 

Receita de Serviços   12.007,30   11.978,54   11.978,54   23.472,40   24.278,54   11.978,54 

  12.007,30   23.985,84   35.964,38   59.436,78   83.715,32   95.693,86   95.693,86   95.693,86 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   11.506,30   11.478,74   11.478,74   22.972,60   23.778,74   11.478,74 

  11.506,30   22.985,04   34.463,78   57.436,38   81.215,12   92.693,86   92.693,86   92.693,86 
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Programação Financeira da Receita Bimestral

5º Bimestre/2022

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2022

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   501,00   499,80   499,80   499,80   499,80   499,80 

  501,00   1.000,80   1.500,60   2.000,40   2.500,20   3.000,00   3.000,00   3.000,00 

Transferências Correntes   6.746.265,60   6.870.544,38   7.028.471,38   9.611.602,76   7.732.996,99   6.730.106,88 

  6.746.265,60   13.616.809,98   20.645.281,36   30.256.884,12   37.989.881,11   44.719.987,99   44.719.987,99   44.719.987,99 

Transferências da União e de suas Entidades   2.925.472,60   2.918.465,48   3.186.645,11   5.599.961,36   3.761.355,59   2.918.465,48 

  2.925.472,60   5.843.938,08   9.030.583,19   14.630.544,55   18.391.900,14   21.310.365,62   21.310.365,62   21.310.365,62 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   3.102.693,00   3.235.698,90   3.125.446,27   3.295.261,40   3.255.261,40   3.095.261,40 

  3.102.693,00   6.338.391,90   9.463.838,17   12.759.099,57   16.014.360,97   19.109.622,37   19.109.622,37   19.109.622,37 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   66.800,00   66.640,00   66.640,00   66.640,00   66.640,00   66.640,00 

  66.800,00   133.440,00   200.080,00   266.720,00   333.360,00   400.000,00   400.000,00   400.000,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   651.300,00   649.740,00   649.740,00   649.740,00   649.740,00   649.740,00 

  651.300,00   1.301.040,00   1.950.780,00   2.600.520,00   3.250.260,00   3.900.000,00   3.900.000,00   3.900.000,00 

Outras Receitas Correntes   11.272,50   11.245,50   11.245,50   23.835,52   18.945,50   11.245,50 

  11.272,50   22.518,00   33.763,50   57.599,02   76.544,52   87.790,02   87.790,02   87.790,02 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   501,00   499,80   499,80   499,80   499,80   499,80 

  501,00   1.000,80   1.500,60   2.000,40   2.500,20   3.000,00   3.000,00   3.000,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   10.187,00   10.162,60   10.162,60   22.752,62   17.862,60   10.162,60 

  10.187,00   20.349,60   30.512,20   53.264,82   71.127,42   81.290,02   81.290,02   81.290,02 

Demais Receitas Correntes   584,50   583,10   583,10   583,10   583,10   583,10 

  584,50   1.167,60   1.750,70   2.333,80   2.916,90   3.500,00   3.500,00   3.500,00 

DEDUÇÕES (B)   -1.068.466,00   -1.065.906,80   -1.065.906,80   -1.065.906,80   -1.065.906,80   -1.065.906,80 

  -1.068.466,00   -2.134.372,80   -3.200.279,60   -4.266.186,40   -5.332.093,20   -6.398.000,00   -6.398.000,00   -6.398.000,00 

RECEITAS CAPITAL (D)   2.135.030,00   1.290.221,63   2.603.899,00   1.270.649,00   460.649,00   460.649,00 

  2.135.030,00   3.425.251,63   6.029.150,63   7.299.799,63   7.760.448,63   8.221.097,63   8.221.097,63   8.221.097,63 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   8.493.664,55   7.774.119,62   9.996.436,03   10.585.410,69   8.205.961,02   6.803.894,02 

  8.493.664,55   16.267.784,17   26.264.220,20   36.849.630,89   45.055.591,91   51.859.485,93   51.859.485,93   51.859.485,93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA    
Estado do Paraná
DECRETO Nº.  2209/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei 
Complementar Estadual nº108/2005 e das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – 
PR e de acordo com o Edital 001/2022 do Processo Seletivo Simplificado/PSS, com data de 13 de 
janeiro de 2022, que institui o regulamento:
RESOLVE:
Art.1º - Nomear, HÉLLEN CRISTINA NOVAIS FERREIRA, portadora da carteira de identidade 
RG sob nº. 10.647.467-2 SESP-PR, e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 
075.935.249-65, para exercer temporariamente o Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
pelo Regime CLT, a partir de primeiro de novembro de 2022, com vencimentos de acordo com o 
fixado no Edital 001/2022.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis 
da Administração Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o 
disposto no Item 13.5 do Edital 001/2022, podendo ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês 
de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA    
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 36/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 001/2022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Edital nº. 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado - PSS, datado de 13 de janeiro de 2022, 
realizado em 06 de fevereiro de 2022, e considerando a Ata de Classificação Final nº. 001/2022, de 18 de fevereiro de 
2022, que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em primeiro de março de 
2022 no Jornal Umuarama Ilustrado Edição nº. 12.365,
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada para o cargo de Serviços Gerais, para apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 05 (cinco) dias com documentação exigida 
para o cargo e demais documentações conforme edital nº 001/2022, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
SERVIÇOS GERAIS TALITA GUIMARÂES ARCANJO16º 75.0
Tapira PR, 03 de novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

               Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
                        Estado do Paraná 
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O Poder Emana do Povo – (Jurista Sobral Pinto) 

 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 002/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 003/2022 

 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ÁUDIO E VÍDEO para o 
Plenário da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/PR. 
 
ELIZABETE DELBONI PERES, presidente da Câmara Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e observando o preconizado na Lei n.º 8.666/93 e no 
Processo de Dispensa de Licitação n.º 003/2022: 
 
HOMOLOGA o procedimento de Dispensa de Licitação sob n.º 003/2022 
por estar em conformidade com as exigências normativas, e 
 
ADJUDICA o objeto da Dispensa de Licitação sob n.º 003/2022, à empresa 
FURLAN MÓVEIS EIRELI - EPP – CNPJ nº 82.527.656/0001-21, com 
valor total de R$ 8.998,00 (oito mil e novecentos e noventa e oito reais), por 
ter apresentado a melhor proposta.  
 

Tuneiras do Oeste, 31 de outubro de 2022. 
 

 
 

ELIZABETE DELBONI PERES 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE     
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 251/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, 
resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos 
servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município.
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 EDIMA FRANCELINA MIRANDA LAVADEIRA 2019/2020 10/10/2022 A 08/11/2022
002 EMERSON LUIZ LANZA VIGILANTE SANITARIO 2020/2021 03/10/2022 A 17/10/2022
003 EVERALDO GOMES DA SILVA TRATORISTA 2018/2019 24/10/2022 A 22/11/2022
004 JORGE LUIZ MOREIRA MÉDICO I 2019/2020 10/10/2011 A 08/11/2022
005 LUCILENE BELARMINA MACHADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2020/2021 03/10/2022 A 01/11/2022
006 MARCOS FERNANDO DE CAMPOS FARMACEUTICO 2018/2019 17/10/2022 A 31/10/2022
007 MARIA DO CARMO DA SILVA SOBRINHO ZELADORA 2019/2020 05/10/2022 A 03/11/2022
008 SERGIO JUNIOR BERTOLINI GONÇALVES PSICOLOGO  2020/2021 03/10/2022 A 17/10/2022
009 WILSON JOSE FRANCISCO CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR  2019/2020 24/10/2022 A 22/11/2022
010 ZELINDA PATRICIA COGUI AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 2020/2021 11/10/2022 A 09/11/2022
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 31 de outubro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA     
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2022 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/10/1395
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa 
que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, 
LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para a contratação de empresa de engenharia 
elétrica para execução de substituição de um total de 79 (setenta e nove) conjuntos de postes 
ornamentais com luminárias existentes por conjuntos de postes ornamentais com luminárias de 
tecnologia LED, localizados na Av. Paraná, Lago Aratimbó – Umuarama-Pr., conforme projetos, 
planilha orçamentária e especificações técnicas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 24 de novembro de 
2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 714.382,26 (setecentos e quatorze mil e trezentos e oitenta e dois reais e 
vinte e seis centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações 
e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 
13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 27 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 022/2022 – PMU
MELHOR TÉCNICA (maior pontuação)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/09/1292
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a 
quem interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 
8.883/94, com regulamentação específica dada pela Lei Municipal nº 4.208/2017, 
regulamentada pelo Decreto nº 139/2018 e Lei Municipal nº 4.592, de 28 de setembro 
de 2022, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência, 
tipo melhor técnica, para seleção de propostas mais vantajosa visando concessão 
de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, mediante o 
cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município.
Lote Urbano: lote A-9-A-10/B, localizada no Loteamento denominado Parque 
Industrial 04 nesta cidade de Umuarama/PR., com área de 16.629,45m², 
devidamente matriculado sob o n° 45.352, no Cartório de Registro de Imóveis do 2° 
Ofício de Umuarama/PR. Existem construções num total de 2.077,00 m² que serão 
consideradas parte de ocupação exigida e receberão atenção para sua preservação.
Valor da avaliação: R$ 5.330.600,00 (cinco milhões trezentos e trinta mil e seiscentos 
reais).
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: 
às 09:00 (nove horas) do dia 22 de dezembro de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão 
de Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário 
das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: 
licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 03 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário de Administração Designado
MARCELO ADRIANO LOPES DA SILVA
Secretário de Indústria e Comércio
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 01/Nov/2022, 15h e 00m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Programação Financeira da Receita Mensal

Setembro/2022

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2022

RECEITAS CORRENTES (A)   3.722.364,99   3.704.735,56   3.734.791,38   3.815.013,41   3.734.760,78   4.723.683,05 

  6.044.233,39   4.336.435,10   4.629.142,54   3.704.575,91   3.704.575,91   3.704.575,91   49.558.887,93   49.558.887,93 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   261.704,79   260.454,11   260.454,11   260.454,11   260.454,11   260.454,11 

  272.476,47   260.454,11   263.454,11   260.454,11   260.454,11   260.454,11   3.141.722,36   3.141.722,36 

Impostos   201.800,70   200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30 

  200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30   2.411.000,00   2.411.000,00 

Taxas   55.635,39   55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51 

  55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51   664.700,00   664.700,00 

Contribuição de Melhoria   4.268,70   4.248,30   4.248,30   4.248,30   4.248,30   4.248,30 

  16.270,66   4.248,30   7.248,30   4.248,30   4.248,30   4.248,30   66.022,36   66.022,36 

Contribuições   51.977,70   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30 

  51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   621.000,00   621.000,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   51.977,70   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30 

  51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   621.000,00   621.000,00 

Receita Patrimonial   14.547,06   14.637,19   14.693,01   14.477,54   14.477,54   765.405,05 

  57.793,50   25.076,13   73.154,06   14.477,54   14.477,54   14.477,54   1.037.693,70   1.037.693,70 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   585,90   583,10   583,10   583,10   583,10   583,10 

  1.879,52   583,10   583,10   583,10   583,10   583,10   8.296,42   8.296,42 

Valores Mobiliários   13.961,16   14.054,09   14.109,91   13.894,44   13.894,44   764.821,95 

  55.913,98   24.493,03   72.570,96   13.894,44   13.894,44   13.894,44   1.029.397,28   1.029.397,28 

Receita Agropecuária   837,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00 

  833,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00   10.000,00   10.000,00 

Receita Agropecuária   837,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00 

  833,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00   10.000,00   10.000,00 

Receita Industrial   418,50   416,50   416,50   416,50   416,50   416,50 

  416,50   416,50   416,50   416,50   416,50   416,50   5.000,00   5.000,00 

Receita Industrial   418,50   416,50   416,50   416,50   416,50   416,50 

  416,50   416,50   416,50   416,50   416,50   416,50   5.000,00   5.000,00 

Receita de Serviços   6.018,03   5.989,27   5.989,27   5.989,27   5.989,27   5.989,27 

  17.483,13   5.989,27   18.289,27   5.989,27   5.989,27   5.989,27   95.693,86   95.693,86 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   5.766,93   5.739,37   5.739,37   5.739,37   5.739,37   5.739,37 
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Programação Financeira da Receita Mensal

Setembro/2022

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2022

  17.233,23   5.739,37   18.039,37   5.739,37   5.739,37   5.739,37   92.693,86   92.693,86 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   251,10   249,90   249,90   249,90   249,90   249,90 

  249,90   249,90   249,90   249,90   249,90   249,90   3.000,00   3.000,00 

Transferências Correntes   3.381.212,16   3.365.053,44   3.395.053,44   3.475.490,94   3.395.238,31   3.633.233,07 

  5.625.288,72   3.986.314,04   4.207.943,55   3.365.053,44   3.365.053,44   3.365.053,44   44.559.987,99   44.559.987,99 

Transferências da União e de suas Entidades   1.466.239,86   1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   1.727.412,37 

  3.719.468,02   1.880.493,34   2.302.122,85   1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   21.310.365,62   21.310.365,62 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   1.555.062,30   1.547.630,70   1.577.630,70   1.658.068,20   1.577.815,57   1.547.630,70 

  1.547.630,70   1.747.630,70   1.547.630,70   1.547.630,70   1.547.630,70   1.547.630,70   18.949.622,37   18.949.622,37 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   33.480,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00 

  33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   400.000,00   400.000,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   326.430,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00 

  324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   3.900.000,00   3.900.000,00 

Outras Receitas Correntes   5.649,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75 

  18.212,77   5.622,75   13.322,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75   87.790,02   87.790,02 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   251,10   249,90   249,90   249,90   249,90   249,90 

  249,90   249,90   249,90   249,90   249,90   249,90   3.000,00   3.000,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   5.105,70   5.081,30   5.081,30   5.081,30   5.081,30   5.081,30 

  17.671,32   5.081,30   12.781,30   5.081,30   5.081,30   5.081,30   81.290,02   81.290,02 

Demais Receitas Correntes   292,95   291,55   291,55   291,55   291,55   291,55 

  291,55   291,55   291,55   291,55   291,55   291,55   3.500,00   3.500,00 

DEDUÇÕES (B)   -535.512,60   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40 

  -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -6.398.000,00   -6.398.000,00 

RECEITAS CAPITAL (D)   231.430,50   1.903.599,50   1.029.974,50   260.247,13   1.373.574,50   1.230.324,50 

  1.040.324,50   230.324,50   230.324,50   230.324,50   230.324,50   230.324,50   8.221.097,63   8.221.097,63 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   3.418.282,89   5.075.381,66   4.231.812,48   3.542.307,14   4.575.381,88   5.421.054,15 

  6.551.604,49   4.033.806,20   4.326.513,64   3.401.947,01   3.401.947,01   3.401.947,01   51.381.985,56   51.381.985,56 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1408 de 14/10/2022)
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTAS RESERVADAS PARA
MEI, ME E EPP e EQUIPARADOS (COOPERATIVA)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios NÃO PERECÍVEIS, que irão 
compor os cardápios ofertados para toda a clientela de alunos matriculados na rede municipal de ensino em Escolas 
em período parcial e integral, Centros de Educação Infantil e Educação de Jovens e Adultos, os quais pertencerão ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no ano letivo de 2023.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 05/12/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 05/12/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 05/12/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.162.052,80 (Um milhão cento e sessenta e dois mil, cinquenta e dois reais e 
oitenta centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 31 de Outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário de Administração Designado
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 134/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1397 de 11/10/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços parciais de coleta 
manual de resíduos domiciliares orgânicos e rejeitos, e transporte até o aterro sanitário, deste 
município.
TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 18/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 18/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 18/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 5.752.029,60 (Cinco milhões, setecentos e cinquenta e dois 
mil, vinte e nove reais e sessenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 03 DE NOVEMBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário de Administração Designado
JOÃO PAULO DOS SANTOS
Secretário de Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A  Nº 3.093/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 107/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 107/2022 – PMU -  que tem por 
objeto a contratação de empresa para instalação  de uma Rádio Web (locação de 
estúdio de gravação de áudio e serviços profissionais de locação/apresentação para 
edição e gravação de programa de rádio), destinada a desenvolver a programação 
musical e informativa de interesse da administração Municipal de Umuarama, tendo 
sido declarada vencedora a empresa STÚDIO B ÁUDIO LTDA - ME, para o item 01.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA 
P O R T A R I A N º 3.092/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas nas licitações no âmbito do Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama - PRODEU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas nas licitações no âmbito do Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama 
- PRODEU, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas nos respectivos editais e seus 
anexos.
 Presidente: Marcelo Adriano Lopes da Silva
 CPF 005.011.879-01
 Secretário: Paulo Leon Baraniuk
 CPF 577.111.359-04
 Membros: Carla Phamela Balbino Fávaro
 CPF 054.309.639-41
 Jackson Junio Tomaz
 CPF 073.813.899-16
 Ilan Vitor dos Santos Ribeiro
 CPF 124.889.619-09
Art. 2º. A Comissão de que trata esta Portaria deverá se reunir na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, nas datas previstas nos editais para as respectivas licitações.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo validade de 12 (doze) meses.
UMUARAMA, 03 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 157/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa JLP SERVIÇOS DE PSICOLOGIA LTDA, para prestação de 
serviços de consultas de psicologia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr. 
Conforme edital de chamamento público 007/2021 – Saúde. com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 
25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 101/2022, 
anexo. Em 03 de novembro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 03/11/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 156/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação em caráter emergencial das empresas PONTO ÓTICO COMERCIO 
E SERVIÇOS DE ÓTICA EIRELI, para fornecimento de óculos de grau completo: Armações e lentes corretivas 
(multifocal e monofocal) aos usuários do sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr., com dispensa de licitação, de 
acordo com o artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
 DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 010/2022, 
anexo. Em 03 de novembro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 03/11/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 424/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LINCETRACTOR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI,
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de peças para trator de esteira 
do aterro sanitário, marca Komatsu modelo D51 EX-22 – frota 606, em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, deste Município. 
Valor: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
Vigência: 27/10/2022 a 27/10/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/08/1007, e no Pregão Eletrônico n° 103/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.038/2022, em 24 de outubro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de outubro de 2022, edição nº. 12.563, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 03 de novembro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 129/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de R$ 240,02 
(duzentos e quarenta reais e dois centavos) referente ao reequilíbrio econômico 
financeiro dos itens: 02, 19, 21 e 28, conforme descrição constante no anexo I. 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 43.954,63 (quarenta e 
três mil novecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e três centavos)., para 
R$ 44.194,65 (quarenta e quatro mil cento e noventa e quatro reais e sessenta e 
cinco centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:665 - F:1000  
  13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:681 - F:1000  
  14.001.08.122.0014.2.200. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:705 - F:60075  
  17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:913 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.2.254. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:725 - F:60079  
 14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:741 - F:60115  
  14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:742 - F:70019  
 14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:763 - F:60115  
 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:780 - F:60115  
  14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:808 - F:60074  
  14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:807 - F:1000  
  14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:825 - F:60075  
  14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:826 - F:60076  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:850 - F:60074  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:851 - F:60076  
  15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:888 - F:80  
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:889 - F:1000  
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:872 - F:80  
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:873 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:907 - F:1000  
  16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:906 - F:83  
18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:929 - F:1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/10/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 335/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PETRY ENGENHARIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 
14 de janeiro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 31.315,83 (trinta 
e um mil trezentos e quinze reais e oitenta e três centavos), conforme planilha 
em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 393.496,61 
(trezentos e noventa e três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e sessenta e um 
centavos), para R$ 424.812,44 (quatrocentos e vinte e quatro mil oitocentos e doze 
reais e quarenta e quatro centavos).

Cláusula Segunda: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 1.796,54 (um 
mil setecentos e noventa e seis reais e cinquenta e quatro centavos), conforme 
planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
424.812,44 (quatrocentos e vinte e quatro mil oitocentos e doze reais e quarenta e 
quatro centavos), para R$ 423.015,90 (quatrocentos e vinte e três mil quinze reais 
e noventa centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.27.812.0019.1.039. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1469 – F: 300087
08.002.27.812.0019.1.039. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1470 – F: 301016
08.002.27.812.0019.1.039. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1471 – F: 1016
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/10/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 344/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
08 de maio de 2023.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/10/2022

Termo Aditivo 003 ao Contrato 310/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DESTRO AGROPECUÁRIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
o dia 07 de outubro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando 
de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) mensais, para R$ 17.861,63 
(dezessete mil oitocentos e sessenta e um reais e sessenta e três centavos) mensais, 
(conforme IGP-M do período 8,252330%), sendo o valor de R$ 5.819,73 (cinco mil 
oitocentos e dezenove reais e setenta e três centavos) mensais para a Divisão 
de Merenda Escolar e o valor de R$ 12.041,90 (doze mil quarenta e um reais e 
noventa centavos) mensais para a Diretoria de Compras e Almoxarifado, perfazendo 
o valor deste termo em R$ 214.339,56 (duzentos e quatorze mil trezentos e trinta e 
nove reais e cinquenta e seis centavos). Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 531.272,64 (quinhentos e trinta e um mil duzentos e setenta e dois 
reais e sessenta e quatro centavos), para R$ 745.612,20 (setecentos e quarenta e 
cinco mil seiscentos e doze reais e vinte centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 95 – F: 1000
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1009 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/10/2022
Umuarama, 03 de novembro de 2022
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 3.097/2022
Nomeia SARA DAMIANA BORGES URBANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear SARA DAMIANA BORGES URBANO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
27.636.253-6-SESP-SP, inscrita no CPF nº 269.392.458-80, para ocupar o cargo em comissão de 
Secretária Municipal de Administração, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir 
de 4 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.096/2022
Nomeia JAQUELINE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear JAQUELINE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
11.038.992-2-SESP-PR, inscrita no CPF nº 075.624.809-40, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretora de Relações Institucionais, símbolo CC-1, lotada na Secretaria Municipal de Gabinete e 
Gestão Integrada, com ônus para a mesma, a partir de 4 de novembro 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.098/2022
Revoga a Portaria nº 3.067, de 27 de outubro de 2022, que designa RENAN WILLIAM DE DEUS 
LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revoga a Portaria nº 3.067, de 27 de outubro de 2022, que designa RENAN WILLIAM DE 
DEUS LIMA, portador da Cédula de Identidade RG n° 10.215.130-5-SSP-PR, inscrito no CPF n° 
064.040.019- 18, nomeado em 16 de novembro de 2021, para ocupar o cargo em comissão de 
Secretário Municipal da Procuradoria-Geral, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral, 
para responder cumulativamente, sem ônus pela Secretaria Municipal de Administração, a partir 
de 04 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ    
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO N°. 44/2022 FIRMADO EM 30/05/2022, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO DIXI VEXT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS E SISTEMA LTDA.
Dispensa nº06/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e DIXI VEXT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ nº 15.077.663/0001-81, com sede na Rua Professora Antônia Reginato Vianna, 
nº485, Bairro: Capão da Imbuia, CEP-82.810-300 na cidade Curitiba-PR, resolvem, de comum acordo, aditar o 
contrato nº.44, firmado em 30 de maio de 2022, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado a quantidade de acessos disposto na Cláusula Primeira, acrescentando mais 
20 (vinte) acessos no valor de R$372,80 (trezentos setenta e dois reais e oitenta centavos) a ser pago em uma única 
parcela.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do contrato passa a ser R$ 1.692,80 (mil seiscentos e noventa e dois reais e 
oitenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 31 de outubro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
DIXI VEXT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMA LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 076.354.379-92  CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE    
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 167/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 067/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 009/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SENAC (SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL) PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO DESTINADOS ÀS EQUIPES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME RESOLUÇÕES SESA N° 1102/2021 E 1103/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO 
ESTADO DO PARANÁ – SENAC/PR
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (07/10/2022 até 07/10/2023)
VALOR: R$38.200,00 (trinta e oito mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 07 de outubro de 2022
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE    
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 177/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 074/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 013/2022
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA AVENIDA PARANÁ, N° 186, CENTRO, NO MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA FUNCIONAMENTO DE EMPRESA LOCAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CECÍLIA BATISTA DA SILVA SANTOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES (31/10/2022 até 30/04/2023)
VALOR: R$7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 31 de outubro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 4 DE NOVEMBRO DE 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c6

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO N° 117/2022
REVOGAÇÃO DO ITEM N° 01 DO EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 110/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2021
Objeto do Edital nº 39 de 19 de abril de 2022 – 11ª Chamada
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 142º PATRICIA MARIA JOSE GABRIEL Secretaria Municipal de Saúde 23/05/2022 24/11/2023 095.339.609-65 R$ 1.713,68
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama 03 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal.

EXTRATO N°115 /2022
REVOGAÇÃO DOS ITENS Nº 07 E 10 DO EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 109/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2021
Objeto do Edital nº 31 de 31 de março de 2022 – 10ª Chamada
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
7 114º ADEMIR ANTONIO CAPELARI Secretaria Municipal de Saúde 09/05/2022 10/11/2023 446.697.479-91 R$ 1.713,68
10 121º EDNA MARIA INGLES DOS SANTOS Secretaria Municipal de Saúde 09/05/2022 10/11/2023 559.998.081-20 R$ 1.713,68
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama 03 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal.

EXTRATO N° 116/2022
REVOGAÇÃO DO EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 113/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2021
Objeto do Edital nº 31 de 31 de março de 2022 – 10ª Chamada
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 129º MARCOS EDUARDO ALVES ROMAN Secretaria Municipal de Saúde 16/05/2022 17/11/2023 101.115.219-39 R$ 1.713,68
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama 03 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal.
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2210/2022 de 01/11/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.035,00 (um mil e 
trinta e cinco reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Coordenação do CRAS
09.002.08.122.0062.2.104. Manutenção da Assistencia Social

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.035,00 457 - 3.3.90.93.00.00 31811

Total Suplementação:  1.035,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1.035,00Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 31811
 1.035,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  01 de novembro de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

               Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
                        Estado do Paraná 

 CNPJ. 02.015.462/0001-08 
 

         Avenida Rio de Janeiro, 273 - CEP: 87.450-000 – Fone/Fax: (044) 3653-1109 – Tuneiras do Oeste – Pr. 
 
 

 
O Poder Emana do Povo – (Jurista Sobral Pinto) 

 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 002/2022 

 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/PR. 
 
ELIZABETE DELBONI PERES, presidente da Câmara Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e observando o preconizado na Lei n.º 8.666/93 e no 
Processo de Dispensa de Licitação n.º 002/2022: 
 
HOMOLOGA o procedimento de Dispensa de Licitação sob n.º 002/2022 
por estar em conformidade com as exigências normativas, e 
 
ADJUDICA o objeto da Dispensa de Licitação sob n.º 002/2022, à empresa 
FURLAN MÓVEIS EIRELI - EPP – CNPJ nº 82.527.656/0001-210, com 
valor total de R$ 17.089,00 (dezessete mil e oitenta e nove reais), por ter 
apresentado a melhor proposta.  
 

Tuneiras do Oeste, 31 de outubro de 2022. 
 

 
 

ELIZABETE DELBONI PERES 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE     
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 252/2022
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês de Setembro de 
2022, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município de 
Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para 
o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, durante o 
período de 01/10/2022 a 31/10/2022, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram os seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 NEUDERINO FERREIRA RAMOS 03
002 TAKETOSHI SAKURADA 03
003 GILBERTO LOURENÇO DE OLIVEIRA 03
004 RAFAEL VINICIUS GIMENES 02
005 SANDER MARCOS DA SILVA 02
006 SOLAINE APARECIDA DA SILVA BRAZIL 02
007 JOÃO BATISTA DOS SANTOS 03
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto à Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, PR, 31 de outubro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE TUNEIRAS DO OESTE     
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 253/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060/2010 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora FABIANA ALVES MORCILIO, portadora do CPF. nº. 051.838.969-33, licença prêmio de 03 meses, 
referente ao qüinqüênio de 18/07/2016 a 17/07/2021, a ser gozada no período de 03/11/2022 a 31/01/2023, conforme 
dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 03 de novembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA    
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº: 4175/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDINALVO DE SOUZA SILVA, Diretor de Divisão, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 667.531.809-82 e carteira de identidade RG sob nº 4.992.244-2 SESP-PR, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) diária, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), que será creditada em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação na cidade de Maringá - Paraná, onde estará em viagem a serviço do 
município, no dia 03 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4176/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO RENATO TAGLIANETTI, Operador de Máquinas, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 077.987.549-46 e carteira de identidade RG sob nº 10.647.446-0 SESP-PR, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) diária, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), que será creditada em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação na cidade de Maringá - Paraná, onde estará em viagem a serviço do 
município, no dia 03 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4177/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ROSANA MALAFAIA DE OLIVEIRA, Diretor de Subdivisão, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 068.042.759-77 e carteira de identidade RG sob nº 10.647.462-1 SSP-PR, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão 
creditadas em Conta Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Foz do Iguaçu - Paraná, 
onde estará participando do “Encontro Estadual dos Comitês dos Pequenos Negócios - SEBRAE”, nos dias 07, 08 e 
09 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4178/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora CAMILA DE SOUZA SILVA, Psicóloga, portadora do cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 072.445.059-90 e carteira de identidade RG sob nº 10.532.022-1 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta 
Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará participando do 
Seminário Internacional de Políticas de Enfrentamento à Vulnerabilidade Social – Programa Nossa Gente Paraná, nos 
dias 08 e 09 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4179/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ADRIELLE MIRANDA BOZZA DE LIMA, Psicóloga, portadora do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 084.350.669-59 e carteira de identidade RG sob nº 10.346.826-4 SSP-PR, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em 
Conta Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará participando 
do Seminário Internacional de Políticas de Enfrentamento à Vulnerabilidade Social – Programa Nossa Gente Paraná, 
nos dias 08 e 09 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4180/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora ROSIMEIRE SILVA CHAVES, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 040.077.039-30 e carteira de identidade RG sob nº 5.206.267-5 SSP-PR, com matrícula 
2858, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 31 (trinta e um) de outubro a 19 (dezenove) 
de novembro de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de novembro do ano de 
2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 4181/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER Auxilio Doença a Servidora Pública Municipal Senhora ARMINDA MARIA DA COSTA, portadora da 
carteira de identidade RG sob nº. 5.111.053-6 SSP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 022.436.719-64, 
nomeado pelo Decreto 288/2010 para o Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com base no atestado médico 
apresentado, a partir de 25 (vinte e cinco) de outubro de 2022, com encargos a serem suportados pelo município.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de novembro do ano de 
2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº: 4182/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ZENILDA PEREIRA DE AGUIAR, Agente de Saúde, portadora do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 754.361.679-34 e carteira de identidade RG sob nº 5.105.596-9 SSP-PR, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em 
Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Foz do Iguaçu - Paraná, onde estará 
participando do “Encontro Estadual de Agentes de Crédito 2022”, nos dias 09,10 e 11 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA    
Estado do Paraná
ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 08/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 111/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ALUSIVO AS FESTIVIDADES DE FIM DE ANO
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no inciso III do Artigo 25, da Lei nº. 8.666/93, e parecer exarado 
pela assessoria jurídica deste Município, a contratação da empresa R. DOS SANTOS CONCEIÇÃO - PRODUÇÃO 
MUSICAL, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Saldanha Marinho, 870, Zona 07, no Município de 
Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 07.316.213/0001-76, no valor total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 
mil reais), com a finalidade de produzir show musical para as festividades de fim de ano.
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Tapira, 03 de Novembro de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 08/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ALUSIVO AS FESTIVIDADES DE FIM DE ANO
Ratifico o ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 08/2022 de autoria do Sr. EDNER JOÃO 
PERES DA SILVA, Presidente da Comissão de Licitação, conforme previsto no parágrafo único do art. 26 da Lei 
nº 8.666/93, a favor da contratação de empresa para realização de show alusivo as festividades de fim de ano, 
tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído e fundamentado no art. 25, incisos III da Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se.
Tapira, 03 de Novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA    
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 101/2021 - ID Nº. 2259
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 05/2021
Segundo Termo Aditivo ao contrato que tem como objeto a CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA NA ÁREA DA 
SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS, CONFORME NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, e L G PESSANHA SERVIÇOS LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pela Senhorita Luana Gobo Pessanha, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula terceira do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 03 de Novembro de 2023.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, acrescentando-se o valor de R$ 71.229,84 (setenta e um mil 
duzentos e vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos), passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 
138.588,48 (cento e trinta e oito mil quinhentos e oitenta e oito reais e quarenta e oito centavos).
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 03 de Novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
Luana Gobo Pessanha
L G PESSANHA SERVIÇOS LTDA
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF
2ª Testemunha
Nome e CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE    
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 178/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 077/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 014/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS – EIRELI – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS (03/11/2022 até 01/05/2023)
VALOR: R$12.706,48 (doze mil, setecentos e seis reais e quarenta e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 03 de novembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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